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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 11.840  DE 17  DE   MARÇO   DE   2021
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Exmo. Sr. Ronaldo Sér-
gio Guerra Dominoni, Secretário Chefe de Gabinete do Governador 
do Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Exmo. Sr. Ronaldo Sérgio 

Guerra Dominoni, Secretário Chefe de Gabinete do Governador do Estado da Paraíba, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA, em João Pessoa, 17   

de   março  de 2020; 133° da Proclamação da República.

PROJETO DE LEI Nº  11.841 DE 17  DE  MARÇO  DE  2021.
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO

Assegura o Poder Executivo estadual o direito de aquisição e forne-
cimento de vacinas contra a Covid-19, na forma que especifi ca, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica assegurado ao Poder Executivo Estadual o direito de aquisição e for-

necimento de vacinas contra a Covid-19, caso o Governo Federal não cumpra o Plano Nacional de 
Imunização ou na hipótese de que este não proteja cobertura imunológica tempestiva e sufi ciente contra 
a doença.

Parágrafo único. O Poder Executivo estadual pode comprar vacinas aprovadas pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e as registradas por autoridades sanitárias estran-
geiras previstas Lei Federal nº 13.979/2020, ou, ainda, quaisquer outras que vierem a ser aprovadas, em 
caráter emergencial.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA, em João Pessoa, 17    

de   março  de 2021; 133° da Proclamação da República.

§ 1º A infração ao disposto nesta Lei enseja a aplicação das seguintes penalidades: 
I – comprovada a infração do agente público, conforme previsto no inciso I do pará-

grafo único, do art. 1º, será aplicada multa de até 200 (duzentas) UFR/PB;
II – comprovada a infração da pessoa imunizada ou seu representante legal, conforme 

previsto no inciso II do parágrafo único do art. 1º, será aplicada multa de até 20 (vinte) UFR/PB;
III - proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 

§ 2º No caso do inciso II do parágrafo anterior, se o imunizado for o próprio agente 
público, a multa será o dobro da prevista. 

§ 3º Nas hipóteses previstas nesta Lei, o agente público poderá ser afastado de suas 
funções, a juízo da autoridade administrativa, podendo ao término do processo administrativo sofrer as 
sanções previstas no seu estatuto funcional ou legislação de regência. 

§ 4º Nas hipóteses previstas nesta Lei, sendo o agente público detentor de mandato 
eletivo, poderá este ser afastado observados os ritos previstos na legislação. 

§ 5º A aplicação das sanções previstas nesta Lei não prejudicará a aplicação das de-
mais sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação em vigor. 

Art. 3º  Os valores decorrentes das multas deverão ser recolhidos ao Fundo Estadual 
de Saúde do Estado da Paraíba – FESEP, para o apoio do tratamento de epidemias.

 Art. 4º  O Poder Público realizará campanhas informativas e de conscientização acer-
ca da importância da vacinação e do respeito à ordem de prioridade estabelecida nos planos nacional e/
ou estadual de imunização contra a Covid-19. 

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17 de  

março  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  11.842  DE  17  DE MARÇO DE 2021.
AUTORIA: DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO

Estabelece penalidade para quem furar a fi la de vacinação contra a 
Covid-19 no Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei disciplina as penalidades a serem aplicadas pelo não cumprimento 

da ordem de vacinação dos grupos prioritários, de acordo com a fase cronológica defi nida no plano 
nacional e/ou estadual de imunização contra a Covid-19. 

Parágrafo único. São passíveis de penalização:
 I - o agente público, responsável pela aplicação da vacina, bem como seus superiores 

hierárquicos, caso comprovada a ordem ou consentimento;
 II - a pessoa imunizada ou seu representante legal.
Art. 2º  As sanções previstas nesta Lei serão impostas por meio de processo adminis-

trativo, nos termos da legislação vigente, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

LEI Nº  11.843 DE 17 DE  MARÇO DE 2021.
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA

Denomina de “Wilson Leite Braga” o Memorial Covid-19, em ho-
menagem às vítimas da pandemia causada pelo novo Coronavírus 
no Estado Da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Dá nomenclatura ao Memorial Covid-19 que passa a ser denominado 

“Wilson Braga”.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17 de  

março  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  11.844 DE  17  DE   MARÇO   DE   2021.
AUTORIA: DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA

Determina o atendimento preferencial e emergencial à criança e ao 
adolescente com suspeita de câncer, para todos os exames na fase de 
diagnóstico e tratamento, no âmbito do Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica determinado o atendimento preferencial e emergencial à criança e ao 

adolescente com suspeita de câncer, para todos os exames na fase de diagnóstico e tratamento, no âm-
bito do Estado da Paraíba.

Parágrafo único. Os exames e os tratamentos somente serão realizados mediante 
apresentação de um laudo médico atestando o pré-diagnóstico da doença.
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Art. 2°  Poderá o Poder Executivo planejar estratégias específi cas a fi m de dar cum-
primento ao estabelecido nesta Lei, garantindo a resolutividade dos serviços com o estabelecimento de 
indicadores, metas e prazos.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17 de    

março  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  11.845 DE  17 DE MARÇO DE 2021.
AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO

Denomina de Rodovia Major Zé Leite a PB – 395, a partir do en-
troncamento da PB - 393, localizada no município de São João do 
Rio do Peixe – PB, até o município de Santa Helena – PB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Rodovia Major Zé Leite a PB-395, a partir do entron-

camento da PB - 393, localizada no município de São João do Rio do Peixe - PB, até o município de 
Santa Helena - PB.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17 de  

março  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº 11.846 DE  17  DE  MARÇO DE   2021.
AUTORIA: DEPUTADA POLLYANNA DUTRA

Classifi ca Brejo do Cruz-PB como Município de Interesse Turístico.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica classifi cado como “Município de Interesse Turístico” o município de 

Brejo do Cruz/PB.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa, 17 de  

março  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  11.847 DE 17 DE  MARÇO  DE  2021.
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO

Denomina de Centro de Convenções Antônio Vital do Rêgo, o Cen-
tro de Convenções de Campina Grande, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Centro de Convenções Antônio Vital do Rêgo, o Centro 

de Convenções de Campina Grande, localizado no Município de Campina Grande, neste Estado. 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17 de  

março  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  11.848  DE 17 DE  MARÇO DE 2021.
AUTORIA: DEPUTADA ESTELA BEZERRA 

Institui, no âmbito do Estado da Paraíba, o Dia Marielle Franco 
- Dia de Enfretamento às Violências contra as Mulheres Negras, in-
cluindo-o no Calendário Ofi cial do Estado no dia 14 de março de 
cada ano e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Estado da Paraíba, o Dia Marielle Franco - Dia 

de Enfretamento às Violências contra as Mulheres Negras, a ser celebrado no dia 14 de março de cada 
ano, fazendo parte do calendário ofi cial do Estado.

Art. 2º  (VETADO).
Art. 3º  (VETADO). 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa, 17      

de  março  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

VETO PARCIAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição 

Estadual, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, decidi vetar parcialmente o 
Projeto de Lei nº 1.313/2020, de autoria da Deputada Estela Bezerra, que “Institui no âmbito do Estado 
da Paraíba, o Dia Marielle Franco – Dia de Enfrentamento às Violências contra as Mulheres Negras, 
incluindo-o no Calendário Ofi cial do Estado no dia 14 de março de cada ano e dá outras providências”.

RAZÕES DO VETO
De iniciativa parlamentar, a propositura pretende instituir o Dia de Enfrentamento às 

Violências contra as Mulheres Negras, denominado o “Dia Marielle Franco”, a ser celebrado no dia 14 
de março de cada ano, fazendo parte do calendário ofi cial do Estado.

Reconheço os elevados propósitos dessa Casa Legislativa e acolho a iniciativa em seu 
aspecto essencial. Vejo-me, entretanto, na contingência de vetar os artigos 2º e 3º do PL nº 1.313/2019.

O caput do art. 2º impõe ao Poder Executivo a instituição de uma Comissão Organiza-
dora, que fi cará responsável pela organização das atividades do dia 14 de março de cada ano. 

Além disso, em seu parágrafo único, dispõe sobre a possibilidade de o Poder Execu-
tivo apoiar, por intermédio da Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana – SEMDH, 
a organização das atividades atinentes ao Dia Marielle Franco – Dia de Enfrentamento às Violências 
contra as Mulheres Negras.

Já o art. 3º do PL nº 1.313/2019, dispõe sobre a cobertura das despesas decorrentes 
desta Lei pelas respectivas dotações orçamentárias.

Diante do exposto, ao solicitar uma opinião do conteúdo abordado no PL nº 1.313/2019 
junto à Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana – SEMDH, esta emitiu parecer orien-
tando pelo Veto Parcial.

Veto ao art. 2º:
A instituição de Comissão no âmbito de cada Poder compete ao seu respectivo chefe. 

No caso do projeto de lei sob análise, não cabe em projeto de iniciativa parlamentar a determinação de 
obrigação para o executivo criar estrutura administrativa para consecução de seus fi ns.

(TJSP-3220753) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
Lei nº 3.547/2019, do Município de Andradina, de iniciativa parlamen-
tar, que instituiu naquela cidade o “Concurso Andradina, um Natal de 
Magia”. Atribuições, pelo Poder Legislativo local, de atividades a 
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serem realizadas por órgão da Administração Pública. Vício de ini-
ciativa confi gurado. Matéria privativa do Prefeito municipal, nos termos 
do artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição estadual. Ofensa ao prin-
cípio da separação de poderes (artigo 5º, da Carta Constitucional 
estadual). Criação de “Comissão Julgadora” para deliberar sobre o re-
sultado do certame. Determinação legal de que tal órgão seja designado 
e regulamentado pelo Poder Executivo. Matéria a ser versada exclusi-
vamente em lei de iniciativa do Prefeito Municipal. Vício de iniciati-
va, também por esse motivo, verifi cado. Violação ao artigo 24, § 2º, item 
2, da Constituição paulista. Norma maculada de irrazoabilidade. Vício 
material apurado. Afronta ao artigo 111 da Carta bandeirante, consoante 
assinalado pela d. Procuradoria-Geral de Justiça. Ação procedente. (Di-
reta de Inconstitucionalidade nº 2122501-58.2019.8.26.0000, Órgão Es-
pecial do TJSP, Rel. Geraldo Wohlers. j. 11.12.2019, Publ. 17.01.2020).

O Poder Legislativo, ao criar obrigações para a Administração Pública, viola o princí-
pio constitucional da separação dos Poderes. 

Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, como se verifi ca 
nos julgados abaixo:

“É inconstitucional qualquer tentativa do Poder Legislativo de de-
fi nir previamente conteúdos ou estabelecer prazos para que o Poder 
Executivo, em relação às matérias afetas a sua iniciativa, apresente 
proposições legislativas, mesmo em sede da Constituição estadual, por-
quanto ofende, na seara administrativa, a garantia de gestão superior 
dada ao chefe daquele Poder. Os dispositivos do ADCT da Constituição 
gaúcha, ora questionados, exorbitam da autorização constitucional de 
auto-organização, interferindo indevidamente na necessária inde-
pendência e na harmonia entre os Poderes, criando, globalmente, na 
forma nominada pelo autor, verdadeiro plano de governo, tolhendo o 
campo de discricionariedade e as prerrogativas próprias do chefe do Po-
der Executivo, em ofensa aos arts. 2º e 84, II, da Carta Magna.” (ADI 
179, rel. min. Dias Toff oli, julgamento em 19-2-2014, Plenário, DJE de 
28-3-2014.) 

Veto ao art. 3º:
O projeto de lei de iniciativa parlamentar, além de instituir obrigação para SEMDH,  

está criando despesa em matéria de lei cuja iniciativa é privativa do Chefe do Executivo. Por conseguin-
te, é inconstitucional o art. 3º.

Ademais, pontua a SEMDH que a comemoração do “Dia Marielle Franco” não deve 
ser associada única e exclusivamente ao Poder Executivo estadual. Além disso, os recursos orçamentá-
rios da SEMDH devem ser utilizados em inúmeros outros projetos, a exemplos das políticas públicas já 
existentes de combate à violência contra as mulheres e ao racismo, como Programa Integrado Patrulha 
Maria da Penha, Casa Abrigo Aryane Thaís, Centro Estadual de Referência da Igualdade Racial – João 
Balula e outros.

É salutar destacar que a eventual sanção de Projeto de Lei no qual se tenha constatado 
vício de iniciativa não seria apta a convalidar a inconstitucionalidade, conforme se infere do posiciona-
mento fi rmado no Supremo Tribunal Federal:

A sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstitucio-
nalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. A ulte-
rior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007.) No mesmo sentido: ADI 2.305, Rel. Min. Cezar Peluso, 
julga mento em 30-6-2011, Plenário, DJE de 5-8-2011; AI 348.800, Rel. 
Min. Celso de Mello, decisão monocrática, julgamento em 5-10-2009, 
DJE de 20-10-2009; ADI 2.113, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento 
em 4-3-2009, Plenário, DJE de 21-8-2009; ADI 1.963-MC, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, julgamento em 18-3-1999, Plenário, DJ de 7-5-1999; 
ADI 1.070, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 29-3-2001, 
Plenário, DJ de 25-5-2001. (grifo nosso)

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os artigos 2º e 3º do 
PL nº 1.313/2019, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia 
Legislativa.

João Pessoa, 17 de  março de 2021.

VETO TOTAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição 

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar o Projeto de Lei nº 1.212/2019, de autoria do 
Deputado Cabo Gilberto Silva, que “Institui a Olimpíada Estadual de Saúde no Estado da Paraíba.”.

RAZÕES DO VETO
De iniciativa parlamentar, o projeto de lei institui a Olimpíada Estadual de Saúde no 

Estado da Paraíba.
Embora reconheça os nobres objetivos do Legislador, após análise do referido projeto 

de lei, concluímos que existem impedimentos legais para a sua aprovação, eivando vício de constitu-
cionalidade.

Sendo assim, vejo me compelido a vetar o projeto de lei pelas razões a seguir expostas.
O projeto de lei sob análise cria atribuições para órgãos públicos e acaba por discipli-

nar matéria ligada primordialmente à função constitucional de administrar, deferida ao Chefe do Poder 
Executivo, a quem pertence, com exclusividade, a iniciativa da lei, conforme o art. 63, §1º, II, ‘’b’’ e 
“e”, da Constituição Estadual, vejamos:

“Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qual-
quer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador 
do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
(...)
II - disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa, matéria orçamentária e serviços pú-
blicos;
(...)
e) criação , estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da ad-
ministração pública”. (Grifo nosso)

Como os dispositivos impugnados tratam de aspectos de ordem técnica e operacional, 
a serem avaliados segundo critérios próprios de planejamento deferidos constitucionalmente ao Poder 
Executivo, no exercício precípuo da função de administrar, há desrespeito, ainda, às limitações decor-
rentes do princípio da separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal e artigo 6º, “caput”, da 
Constituição Estadual).

Eis o entendimento jurisprudencial:

(TJSC-0649882) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
INCISO II DO ART. 2º, E ART. 3º, DA LEI Nº 7.371/2018, DO MU-
NICÍPIO DE CRICIÚMA, DE INICIATIVA PARLAMENTAR. INSTI-
TUIÇÃO DO “PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA”, ATRIBUINDO AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A RESPONSABILIDADE DE “OFERECER ÀS PES-
SOAS COM DEFICIÊNCIA, TODO E QUALQUER TRATAMENTO 
DE SAÚDE BUCAL ADEQUADO ÀS SUAS NECESSIDADES”. 
INCONSTITUCIONALIDADE POR USURPAÇÃO DA COMPE-
TÊNCIA DA UNIÃO E DO ESTADO DE LEGISLAR CONCORREN-
TEMENTE SOBRE A MATÉRIA. INEXISTÊNCIA. INVASÃO DA 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
INDEVIDA INTERFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONA-
MENTO DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. AU-
MENTO DE DESPESAS PÚBLICAS. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL POR OFENSA AOS ARTS. 32; 50, § 2º, INCISOS II E VI; 
71, INCISOS I E IV, ALÍNEA “A”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL. EFEITOS “EX TUNC”. “As leis que interferem diretamente nas 
atribuições das secretarias e dos órgãos administrativos estaduais 
[ou municipais], gerando maiores despesas aos cofres públicos, são 
de competência privativa do chefe do Poder Executivo. A ofensa 
a tal preceito acarreta insanável vício de inconstitucionalidade da 
norma, por usurpação de competência e, consequentemente, vulne-
ração do princípio da separação de poderes (CE, arts. 32, 50, § 2º, 
VI, e 71, II e IV, a)” (TJSC - ADI nº 2000.021132-0, da Capital, Rel. 
Des. Luiz Carlos Freyesleben). (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
4011543-25.2019.8.24.0000, Órgão Especial do TJSC, Rel. Jaime Ra-
mos. j. 17.07.2019). (Grifo nosso)

Esta orientação vem sendo reiteradamente adotada pelo Supremo Tribunal Federal, 
como se observa nas decisões proferidas nas ADIs n° 1.391, n° 2.646, n° 2.417 e n° 1.144 e nos AREs 
nº 784.594 e n° 761.857.

Além disso, é um serviço público que está sendo proposto sem previsão na lei orça-
mentária, o que é implicará em custos adicionais. 

Sabe-se que é inconstitucional lei de iniciativa parlamentar que desencadeie aumento 
de despesas públicas, em matéria de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, conforme o 
artigo 64, inciso I, da Constituição Estadual.

É salutar destacar que a eventual sanção de Projeto de Lei no qual se tenha constatado 
vício de iniciativa não seria apta a convalidar a inconstitucionalidade, conforme se infere do posiciona-
mento fi rmado no Supremo Tribunal Federal:

A sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstitucio-
nalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. A ulte-
rior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
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9-2-2007.) No mesmo sentido: ADI 2.305, Rel. Min. Cezar Peluso, 
julga mento em 30-6-2011, Plenário, DJE de 5-8-2011; AI 348.800, Rel. 
Min. Celso de Mello, decisão monocrática, julgamento em 5-10-2009, 
DJE de 20-10-2009; ADI 2.113, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento 
em 4-3-2009, Plenário, DJE de 21-8-2009; ADI 1.963-MC, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, julgamento em 18-3-1999, Plenário, DJ de 7-5-1999; 
ADI 1.070, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 29-3-2001, 
Plenário, DJ de 25-5-2001. (Grifo nosso)

Dessa forma, portanto, torna-se inviável que o referido projeto de lei seja sancionado 
pelo Poder Executivo, visto que a sua matéria é de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei 
nº 1.212/2019, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia 
Legislativa.

João Pessoa,  17  de  março  de  2021.

AUTÓGRAFO Nº 612/2021
PROJETO DE LEI Nº 1.212/2019
AUTORIA: DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA

Institui a Olimpíada Estadual de Saúde no Estado da Paraíba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Olimpíada Estadual de Saúde no Estado da Paraíba.
Art. 2º A competição será realizada anualmente e dirigida aos alunos da Rede Pública 

Estadual, que cursem o Ensino Médio e o Ensino Técnico Profi ssionalizante.
Art. 3ºO objetivo da Olimpíada é o incentivo à realização de projetos que contribuam 

para a melhoria da qualidade das condições de saúde.
Parágrafo único. Os projetos a que alude o caput deste artigo compreendem como 

modalidades de trabalho:
I - criação de arte;
II - produção de texto;
III - projeto de ciências;
IV - produção de audiovisual;
V - criação de jogos interativos e educativos.
Art. 4º As despesas decorrentes da operacionalização desta Lei correrão por dotações 

próprias, suplementadas quando necessário.
Art. 5º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados 

da sua publicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2021.

VETO TOTAL
João Pessoa, 17  / 03/ 2021

A sua criação, por iniciativa parlamentar, não guarda a necessária concordância com 
os mandamentos decorrentes do Princípio da Separação dos Poderes consagrado no art. 2º, da Constitui-
ção Federal, e no art. 6º, “caput”, da Constituição do Estado. Vejamos: 

A disciplina normativa pertinente ao processo de criação, estrutu-
ração e defi nição das atribuições dos órgãos e entidades integrantes 
da administração pública estadual, ainda que por meio de emenda 
constitucional, revela matéria que se insere, por sua natureza, entre 
as de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo local, pelo 
que disposto no art. 61, § 1º, II, e, da CF. (...) A EC 24/2002 do Esta-
do de Alagoas incide também em afronta ao princípio da separação dos 
Poderes. Ao impor a indicação pelo Poder Legislativo estadual de um 
representante seu no Conselho Estadual de Educação, cria modelo de 
contrapeso que não guarda similitude com os parâmetros da CF. Resulta, 
portanto, em interferência ilegítima de um Poder sobre o outro, carac-
terizando manifesta intromissão na função confi ada ao chefe do Poder 
Executivo de exercer a direção superior e dispor sobre a organização e o 
funcionamento da administração pública.
[ADI 2.654, rel. min. Dias Toff oli, j. 13-8-2014, P, DJE de 9-10-2014.]

De fato, a instituição de programas públicos para organização e execução de ações 
concretas que demandem atribuições a serem executadas por órgãos, servidores e recursos do Estado, 
como pretende o projeto, constitui atividade de natureza administrativa, inclusive por abranger aspectos 
de ordem técnica e operacional, em consonância com critérios próprios de planejamento, observada a 
disponibilidade orçamentário-fi nanceira. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal também já afi rmou que compete ao Chefe 
do Poder Executivo a iniciativa de lei que disponha sobre criação, estruturação e atribuições das secre-
tarias e de órgãos da administração pública (ADI nº 2.808-1 e ADI nº 3.751-0).

É salutar destacar que a eventual sanção de Projeto de Lei no qual se tenha constatado 
vício de iniciativa não seria apta a convalidar a inconstitucionalidade, conforme se infere do posiciona-
mento fi rmado no Supremo Tribunal Federal:

A sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstitucio-
nalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. A ulte-
rior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007.) No mesmo sentido: ADI 2.305, Rel. Min. Cezar Peluso, 
julga mento em 30-6-2011, Plenário, DJE de 5-8-2011; AI 348.800, Rel. 
Min. Celso de Mello, decisão monocrática, julgamento em 5-10-2009, 
DJE de 20-10-2009; ADI 2.113, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento 
em 4-3-2009, Plenário, DJE de 21-8-2009; ADI 1.963-MC, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, julgamento em 18-3-1999, Plenário, DJ de 7-5-1999; 
ADI 1.070, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 29-3-2001, 
Plenário, DJ de 25-5-2001. (grifo nosso)

Assim, mesmo que a iniciativa legislativa possa ter bons propósitos, não encontra 
sustentação na Constituição Estadual e nem na Carta Maior, pois invade seara própria do Poder Execu-
tivo. Nesse em particular, o ato normativo passou a impor obrigação à Administração Pública Estadual, 
interferindo diretamente na gestão administrativa.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei 
nº 1.234/2019, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia 
Legislativa.

João Pessoa, 17 de  março  de  2021.

VETO TOTAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição Esta-

dual, por considerar inconstitucional, decidi vetar o Projeto de Lei nº 1.234/2019, de autoria do Deputa-
do Anderson Monteiro, que “Institui a Política Estadual pela Primeira Infância no Estado da Paraíba.”.

RAZÕES DO VETO
De iniciativa parlamentar, o projeto de lei institui a Política Estadual pela Primeira 

Infância no Estado da Paraíba.
Embora reconheça os nobres objetivos do Legislador, vejo me compelido a vetar o 

projeto de lei, pelas razões a seguir expostas.
O projeto de lei sob análise versa sobre a instituição de uma política com programas e 

serviços no âmbito da Administração e, acaba por disciplinar matéria ligada primordialmente à função 
constitucional de administrar, deferida ao Chefe do Poder Executivo, a quem pertence, com exclusivi-
dade, a iniciativa da lei, quando implicar em instituir atribuições para órgãos públicos, conforme o art. 
63, § 1º, II, “b” e “e”, da Constituição Estadual. Vejamos:

“Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qual-
quer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador 
do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
(...)
II - disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa, matéria orçamentária e serviços públi-
cos;
(...)
e) criação , estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da ad-
ministração pública”. (grifo nosso)

AUTÓGRAFO Nº 613/2021
PROJETO DE LEI Nº 1.234/2019             
AUTORIA: DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO

Institui a Política Estadual pela Primeira Infância no Estado da 
Paraíba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Lei institui a Política Estadual pela Primeira Infânciae defi ne princípios, 
diretrizes e competências para a formulação e implementação depolíticas públicas para a primeira in-
fância pelo Estado da Paraíba.

§ 1° As políticas públicas para a primeira infância são instrumentos por meio dos 
quais o Estado assegura o atendimento dos direitos da criança na primeira infância, com vistas ao seu 
desenvolvimento integral, considerando-a como sujeito de direitos e cidadã.

§ 2° Para os efeitos desta Lei considera-se primeira infância o período que abrange os 
primeiros seis anos completos ou setenta e dois meses de vida da criança, considerados na perspectiva 
do ciclo vital e do contexto familiar e sociocultural em que se insere.

§ 3°  As políticas públicas a que se refere esta Lei, bem como os planos, programas, 

VETO TOTAL
João Pessoa, 17  / 03/ 2021
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projetos, serviços e benefícios de atenção à criança executados pelo Estado, serão formuladas segundo 
o princípio da prioridade absoluta estabelecida no art. 227 da Constituição Federal e explicitada no art. 
4° da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no art. 
3° da Lei Federal n° 13.257, de 8 de março de 2016 (Marco Legal da Primeira Infância) devendo ser 
reconhecida a condição peculiar da criança como sujeito em desenvolvimento.

Art. 2º O monitoramento e a avaliação da Política e seus desdobramentos visarão as-
segurar a plena vivência da infância enquanto valor em si mesma e como etapa de um processo contínuo 
de crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e participação social.

SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS, DAS DlRETRIZES E DAS ÁREAS PRIORITÁRIAS

Art. 3° A Política, seus planos, programas, projetos, serviços e benefícios voltados 
ao atendimento dos direitos da criança na primeira infância, considerando as peculiaridades dessa faixa 
etária e mantendo relação com as etapas posteriores da vida, obedecerão aos seguintes princípios:

I - atenção ao interesse superior da criança;
II - promoção do desenvolvimento integral e integrado de suas potencialidades;
III - abordagem multidisciplinar e intersetorial das políticas públicas em todos os 

níveis, com foco nas necessidades de desenvolvimento da criança, priorizando a atuação dos serviços 
de atendimento nos territórios de domicílio da criança;

IV - fortalecimento do vínculo e pertencimento familiar e comunitário;
V - participação da criança na defi nição das ações que lhe dizem respeito, de acordo 

com o estágio de desenvolvimento e formas de expressão próprias de sua idade;
VI - respeito à individualidade e ritmo próprio de cada criança;
VII - investimento público na promoção da justiça social, da equidade e da inclusão 

sem discriminação da criança deve ser prioridade para que se garanta isonomia ao acesso de bens e 
serviços que atendam crianças na primeira infância;

VIII - inclusão das crianças com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação e outras situações que requerem atenção especializada;

IX - corresponsabilidade da família, da comunidade e da sociedade na atenção, prote-
ção e promoção do desenvolvimento integral da criança.

Art. 4° São diretrizes para a formulação, elaboração, implementação e avaliação da 
Política:

I - fortalecimento da família no exercício de sua função de cuidado e educação de seus 
fi lhos na primeira infância a partir de atividades centradas na criança, focadas na família e baseadas na 
comunidade;

II - participação solidária das famílias e da sociedade, por meio de organizações re-
presentativas na proteção e promoção da criança na primeira infância e controle social das políticas 
públicas em todos os níveis;

III - envolvimento do pai/parceiro em todo o processo de planejamento reprodutivo, 
gestação, parto, puerpério e cuidado parental, e, quando não houver estafi gura, assegurar apoio às mu-
lheres que são responsáveis unilateralmente pelos seus fi lhos;

IV - consideração do conhecimento científi co, da ética e da experiênciaprofi ssional 
nos diversos campos da atenção à criança e sua família;

V - realização de planos, programas, projetos, serviços e benefícios do Estado e Mu-
nicípios, a curto, médio e longo prazo;

VI - previsão e destinação de recursos fi nanceiros, segundo o princípio da prioridade 
absoluta na garantia dos direitos da criança e do adolescente, preferencialmente por meio da criação de 
rubricas orçamentárias específi cas;

VII - monitoramento permanente, avaliação periódica e ampla publicidade dasações, 
dos  resultados e do orçamento e recursos investidos;

VIII - o respeito à formação cultural da criança relativamente à identidade cultural e 
regional e à condição socioeconômica, étnico-racial, linguística e religiosa.

Art. 5° Constituem áreas prioritárias para a Política sem prejuízo de outras que por-
ventura venham a ser identifi cadas em consonância com os princípios desta política:

I - saúde materno-infantil;
II - segurança e vigilância alimentar e nutricional;
III - educação infantil;
IV - erradicação da pobreza;
V - convivência familiar e comunitária;
VI - assistência social à família e à criança;
VII - cultura da infância, para a infância e com a infância;
VIII - o brincar e o lazer;
IX - interação social no espaço público;
X - ocupação e uso do espaço urbano e rural, e incentivo à convivência em áreas ver-

des e participação no planejamento e na gestão urbana, em consonância com os Municípios;
XI - direito ao meio ambiente sustentável;
XII - garantia dos direitos humanos fundamentais;
XIII - difusão da cultura de paz, educação sem uso de castigos físicos e proteção 

contra toda forma de violência;
XIV - prevenção de acidentes;
XV - promoção de estratégias de comunicação que visem à formação da cidadania 

das crianças;
XVI - proteção contra exposição precoce aos meios digitais e a toda forma de pressão 

consumista.

SEÇÃO III
DA POLÍTICA ESTADUAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA DA PARAÍBA

Art. 6° Compete ao Estado coordenar a Política, em articulação e cooperação com 
os Municípios na execução de suas respectivas Políticas Municipais pela Primeira Infância com ampla 
participação da sociedade.

Art. 7° A Política será formulada e implementada mediante a abordagem e coordena-
ção intersetorial que articule as diversas políticas setoriais, seus planos, programas, projetos, serviços e 
benefícios a partir de uma visão abrangente para atendimento de todos os direitos da criança na primei-
ra infância, resguardando as especifi cidades de cada política e assegurando, pelo menos, as seguintes 
competências:

I - formação e educação permanente dos profi ssionais, conselheiros tutelares econse-
lheiros de direitos que atuam nas políticas públicas, incluindo o preparo para a atuação intersetorial e 

a especialização para atendimento das diferentes infâncias e dascrianças com defi ciência, incluindo a 
detecção precoce de sinais de risco ao desenvolvimento psíquico;

II - oferta de educação infantil sufi ciente para garantir o acesso a todas as crianças, 
com qualidade e considerando a indissociabilidade entre o cuidar e o educar. A oferta educacional deve 
considerar as necessárias interações sociais, o processo lúdico e o brincar como eixos estruturantes, 
com atividades educativas e de fortalecimento de vínculos entre família e comunidade, inclusive nos 
fi nais de semana;

III - atendimento integral à saúde das crianças segundo a Política Nacional de  Aten-
ção à Saúde da Criança - PNAISC;

IV - desenvolvimento de ações voltadas à prevenção da gravidez na adolescência e 
das doenças sexualmente transmissíveis, para a proteção do nascituro, com atenção para as estudantes 
grávidas e mães de bebês, priorizando a alfabetização e o processo de escolarização continuada;

V - proteção da criança contra todo tipo de violência, abuso e exploração sexual, 
bullying, exposição às armas, substâncias psicoativas e outros produtos cujoscomponentes possam cau-
sar dependência física ou psíquica, por exposição indevida econsentida;

VI - acesso aos serviços socioassistenciais e setoriais às famílias e às crianças na 
Primeira Infância;

VII - promoção de meios e oportunidades para as crianças na primeira infânciaparti-
ciparem de manifestações artísticas e culturais, como consumidoras e produtoras de cultura, nas suas 
diferentes expressões e valorização da diversidade regional;

VIII - atendimento integral e integrado nas unidades prisionais ou socioeducativas às 
crianças de zero a nove meses, fi lhas de mulheres em privação deliberdade;

IX - oferta de atenção integral e integrada às mulheres em prisão domiciliar, com 
crianças na primeira infância, bem como aos seus fi lhos, devendo ambos seremreferenciados na Rede 
Socioassistencial e incluídos em programas de apoio à parentalidade;

X - oferta de tecnologia assistida em bibliotecas, museus e pontos de cultura às crian-
ças de zero a seis anos, para tornar tais espaços lugares de inclusão social;

XI - proteção e promoção dos direitos das crianças nos meios de comunicaçãosocial 
e na internet;

XII - educação ambiental às crianças na primeira infância visando fortalecer nelas 
a consciência de serem integrantes, interdependentes e transformadoras do ambiente em que vivem;

XIII - criação de espaços lúdicos que propiciem o bem-estar, o brincar e o exercício 
da criatividade em locais públicos e privados onde haja circulação de crianças, bem como a fruição de 
ambientes livres e seguros em suas comunidades;

XIV - criação de acessibilidade e adaptação dos espaços públicos para favorecer a 
participação de qualquer criança, oferecendo espaços seguros e livres de riscos e de acidentes;

XV - oferta de serviços de transporte escolar acessível e seguro, adequada àscaracte-
rísticas etárias das crianças, por meio de ações regulatórias, bem como educação para o trânsito seguro;

XVI - a garantia de vacinas para toda população infantil, conforme as recomendações 
do Programa Nacional de Imunização;

XVII – o desenvolvimento de ações que garantam o direito à amamentação nos locais 
de trabalho, bem como em quaisquer locais públicos ou privados, além do aconselhamento qualifi cado 
para a amamentação nas instalações de saúde.

Art. 8º As famílias com criança na fase da primeira infância terão prioridade na Po-
lítica, nas situações de:

I - isolamento;
II - trabalho infantil;
III - vivência de violências;
IV - abandono ou omissão que prive as crianças dos estímulos essenciais ao desenvol-

vimento motor, sócio afetivo, cognitivo e da linguagem;
V - privação do direito à educação;
VI - acolhimento institucional ou familiar;
VII - abuso e/ou exploração sexual;
VIII - desemprego dos ascendentes diretos;
IX - vivência de rua;
X - defi ciência ou risco ao desenvolvimento psíquico saudável;
XI - desnutrição ou obesidade infantil;
XII - medida de privação de liberdade da mãe ou pai;
XIII - emergência ou calamidade pública;
XIV - privação ao direito à moradia em função de determinação administrativa 

ou judiciária;
XV - aplicação de outras medidas de proteção previstas no Estatuto da Criança e 

do Adolescente.

SEÇÃO IV
DO ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS

Art. 9° Os programas destinados ao fortalecimento de vínculos familiares e comu-
nitários no exercício do cuidado, proteção social e educação dos fi lhos, integrarão as ações voltadas à 
criança na primeira infância e deverão ser articuladas às áreas prioritárias para a Política, previstas no 
art. 5°, com vistas ao desenvolvimento integral e integrado da criança e suas famílias.

Parágrafo único. O Estado buscará garantir atendimento integral e integrado às 
crianças na primeira infância, incluindo as crianças com mais de nove meses de idade, cujas mães 
estejam em cumprimento de pena em unidade prisional ou no sistema socioeducativo, contemplando 
atividades de arte, cultura, esporte, brincar, lazer e recreação.

Art. 10.As ações voltadas ao atendimento das famílias deverão respeitar seu papel 
central e insubstituível de proteção, promoção, cuidado e educação de seus fi lhos, objetivando atender 
às necessidades de desenvolvimento integral da criança.

Art. 11. O atendimento às famílias, incluindo programas de parentalidade, deverá 
reconhecer suas potencialidades, valorizando suas competências e possibilidades de discutir, refl etir e 
defi nir seu próprio projeto de vida na condução da educação das crianças, na perspectiva da garantia de 
direitos sociais, econômicos e culturais e do desenvolvimento da autonomia e do protagonismo, bem 
como na gestão das políticas públicas que as envolvam.

Art. 12. As políticas públicas para o atendimento das famílias deverão superar a visão 
assistencialista, individualista e fragmentada das necessidades das crianças e de suas famílias.

SEÇÃO V
DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Art. 13.  A sociedade participará da proteção e promoção do desenvolvimento integral 
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da criança na primeira infância, em parceria com o poder público, dentre outras formas:
I - integrando conselhos de áreas relacionadas à primeira infância, com função de 

acompanhamento, controle e avaliação;
II - apoiando e participando das redes intersetoriais de proteção e promoção do desen-

volvimento integral da criança nas comunidades;
III - promovendo ou participando de campanhas e ações socioeducativas que vi-

sem aprofundar a consciência social sobre o signifi cado da primeira infância no desenvolvimento 
do ser humano.

IV - executando ações complementares ou em parceria com o poder público, que 
contemplem a primeira infância;

V - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no conceito derespon-
sabilidade social e de investimento social privado.

SEÇÃO VI
DO PLANO ESTADUAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA NO ESTADO DA PARAÍBA

Art. 14. A Política servirá como base para a elaboração do Plano Estadual pelaPri-
meira Infância, referenciado e articulado com o Plano Nacional pela Primeira Infância, observando-se 
na sua elaboração:

I - sua duração mínima e período de avaliação;
II - abrangência de todos os direitos das crianças nessa faixa etária;
III - concepção integral da criança como pessoa, sujeito de direitos e cidadã;
IV - inclusão de todas as crianças, com prioridade absoluta às que se encontram em 

situação de vulnerabilidade e risco;
V - elaboração conjunta e participativa de todos os setores e órgãos estaduais e mu-

nicipais que atuam em áreas que têm competências diretas ou relacionadas à vida e desenvolvimento 
das crianças;

VI - participação da sociedade, por meio de organizações representativas, das famílias 
e crianças, na sua elaboração, assegurando, por meio de técnicas pedagógicas adequadas, a participação 
das crianças de até seis anos na elaboração dos Planos Estadual e Municipais pela Primeira Infância;

VII - articulação e complementaridade das ações deste Estado com as dos seusMuni-
cípios e da União referentes à Primeira Infância;

VIII - monitoramento contínuo do processo, incluindo os elementos que  compõem a 
oferta dos serviços e avaliação dos resultados.

§ 1º Para o adequado cumprimento desta Lei, o Executivo elaborará, no prazo de 1 
(um) ano, a contar da publicação desta proposição, o Plano Estadual pela Primeira Infância, tendo como 
referência o Plano Nacional da Primeira Infância e a legislação que rege o tema.

§ 2° Os Municípios da Paraíba contarão com a articulação e a cooperação do Estado 
para implementar os respectivos Planos Municipais pela Primeira Infância, conforme prazo estabeleci-
do pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA.

SEÇÃO VII
DAS PARCERIAS

Art. 15. Para os fi ns de execução das políticas públicas de Primeira Infância, oPoder 
Executivo poderá fi rmar convênios com órgãos da administração direta ou indireta, com outras esferas 
de governo, bem como celebrar parcerias com o setor privado e termos de fomento e colaboração, na 
forma da lei, que deverão ser precedidas, obrigatoriamente, de licitação ou chamamento público, aos 
quais se dará ampla publicidade.

Art. 16. A coordenação, articulação, monitoramento e avaliação da Política Estadual 
pela Primeira Infância da Paraíba, previstos nesta Lei, serão executados por meio do Comitê Estadual 
Intersetorial de Políticas Públicas pela Primeira Infância da Paraíba, que tem como fi nalidade assegurar 
a articulação das ações voltadas à proteção e à promoção dos direitos da criança na primeira infância, 
em âmbito estadual, conforme dispuser regulamento.

SEÇÃO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Cada secretaria estadual e outros órgãos responsáveis pelo atendimento da 
criança na primeira infância, no âmbito de suas competências, ao elaborar suas propostas orçamentárias 
destacarão os recursos para fi nanciamento dos planos, programas, projetos, serviços e benefícios, con-
solidando essas informações em única rubrica, de modo que seja possível identifi car no orçamento do 
Estado qual o total de gastos com a Política.

Art. 18. O Estado informará à sociedade, anualmente, a soma dos recursos aplicados 
no conjunto de programas e serviços voltados à primeira infância e o percentual estimado que os valores 
representam em relação ao respectivo orçamento realizado.

Art. 19. Estará previsto no Plano Estadual da Primeira Infância da Paraíba informa-
ções sobre a soma dos recursos orçamentários que serão aplicados no conjuntodos programas e serviços 
voltados à primeira infância.

Art. 20. As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei ocorrerão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2021.

RAZÕES DO VETO
A medida prevista no projeto de lei nº 1.255/2019 obrigada “as empresas fornecedoras 

de gás natural residencial e comercial que atuam no âmbito do Estado da Paraíba, a disponibilizar de 
forma impressa no boleto mensal de cobrança ou em folha anexa, fotografi a do equipamento de aferição 
aparecendo a quantidade de m³ (metro cúbico) de consumo mensal, no momento da leitura, correspon-
dente ao período faturado”.

Reconheço que o projeto de lei nº 1.255/2019 tem bons propósitos. O múnus de gestor 
público, contudo, leva-me a vetá-lo. Para tanto, vou utilizar fundamentações que me foram apresentadas 
pela Companhia Paraibana de Gás (PBGás) e Agência de Regulação do Estado da Paraíba (ARPB).

A PBGás já adota a prática de fotografar as medições do segmento residencial (foto 
do medidor e da leitura atual). Sendo assim, qual seria o problema de sancionar o projeto de lei nº 
1.255/2019???

O grande problema do projeto de lei sob análise, conforme manifestações da PBGás 
e ARPB, é a obrigação de “disponibilizar de forma impressa no boleto mensal de cobrança ou em folha 
anexa, fotografi a do equipamento de aferição”.

A PBGás pontuou o seguinte:

1 - Embora a PBGAS já fotografe as medições do segmento residencial 
(foto do medidor e da leitura atual), disponibilizando-a ao consumidor 
por 5 anos, o envio da foto da leitura em cada fatura impressa não é 
uma prática existente no mercado pelas empresas de distribuição de 
gás estaduais e isso acontecendo oneraria unicamente a concessão 
do estado da Paraíba;
2 - as alternativas de soluções digitais são a tendência mundial para a 
relação fornecedor/cliente e que qualquer solução de imprimir em papel 
se apresenta ao contrário disso;
3 – o processo de medição do gás natural canalizado e o direito de soli-
citar à Concessionária a inspeção e a aferição do respectivo Medidor de 
Vazão estão devidamente regulamentados pelo Regulamento Estadual 
de Distribuição de Gás Natural Canalizado (Capítulo XII e XIV - arts. 
29, 30, 31, 34, 35, 36, 40, 41 do Decreto Estadual nº 29.331, de 10 de 
junho de 2008).
(grifo nosso).

A ARPB teve posicionamento congruente com o da PBGás. Entende a ARPB que 
a medida do projeto de lei nº 1.255/2019 vai onerar os custos com o processo de faturamento e esse 
aumento será repassado para o consumidor:

7 - Desta forma, a propositura feita por meio do PL nº 1.255 se mostra 
desnecessária, pois além de onerar os custos de faturamento da Con-
cessionária, visto que para atender à obrigação a ser instituída pela nova 
lei, a PBGÁS teria que reorganizar todo seu sistema de faturamento, 
com treinamento para os leituristas, substituições dos equipamentos 
de leitura, dos sistemas de informatização, entre outros. De modo 
que, uma mudança no procedimento de leitura e faturamento incidirá 
em mais custos imputados à Concessionária que, via de consequên-
cia, os repassará às suas tarifas, não sendo plausível, portanto, aumen-
tar esses custos nesse momento em que a economia passa por uma grave 
recessão. Até por que, como já dito a legislação de regência já esgota 
os casos de divergências de leitura, devolução eventual de quantias 
indevidamente cobradas, etc.
(grifos nossos)

Além disso, conforme explanação da ARPB, não há relatos de reclamações por parte 
dos consumidores em relação à medição ou erro de leitura que justifi que a razoabilidade dessa medida 
que se pretende impor por meio do projeto de lei nº 1.255/2019.

10. Outro fato que também deve ser sopesado quando da análise por par-
te dessa Consultoria Legislativa, e que reputamos de suma importância 
para a reprovação da norma em causa, é o fato de que na ARPB não há 
registro de reclamações dos consumidores de gás canalizado em relação 
à medição ou erros de leitura.
11. É importante destacar que a Ouvidoria da ARPB funciona como um 
termômetro para a edição de normativos sobre os serviços regulados 
por esta Agência, de modo que se não há reclamações é porque o 
regulamento existente é sufi ciente para dirimir ou mesmo evitar os 
confl itos entre consumidor e ente regulado. Fato este que, por si só, 
já desautorizaria o legislativo a publicar a norma pretendida, pelos 
motivos já expostos.
(grifo nosso).

Ademais, a legislação do governo, o Regulamento do Serviço Público de Distribuição 
de Gás Canalizado no Estado da Paraíba, aprovado pelo Decreto n.º 29.331 de 10 de junho de 2008, 
alterado pelos Decreto nº 31.923 de 17 de dezembro de 2010 e pelo Decreto nº 32.129 de 10 de maio de 
2011, já fi nda a matéria relacionada à devolução de quantias indevidamente pagas, ocasionadas por erro 
de leitura ou defeito no equipamento de medição. Senão vejamos: 

“Art. 33. As margens de erro de medição admitidas, independentemente 
da classe de pressão, são as estabelecidas no contrato de concessão ou 
na legislação metrológica.
Parágrafo único. Constatados erros superiores aos admitidos no contrato 
de concessão ou na legislação metrológica, a Concessionária deve:
I – nos casos em que o erro ocasionar registro de consumo a maior, 
apurar a diferença e proceder à devolução nos prazos estabelecidos 
no art. 47;
II – nos casos em que o erro ocasionar registro de consumo a menor, 
a Concessionária deve proceder nos termos do art. 48. 

VETO TOTAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição 

Estadual, por considerar inconstitucional e contrariar interesse público, decidi vetar o Projeto de Lei 
nº 1.255/2019, de autoria do Deputado Adriano Galdino, que “Obriga as empresas fornecedoras de gás 
natural residencial e comercial que atuam no âmbito do Estado da Paraíba, a disponibilizar de forma 
impressa no boleto mensal da cobrança, ou em folha anexa, a fotografi a do equipamento de aferição no 
momento da leitura do consumo, correspondente ao período faturado.”.
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......................................................
Art. 46. O Consumidor pode exigir, a qualquer tempo, a verifi cação 
de leitura e de fornecimento de gás medido.
..........................................................”
. (grifo nosso)

Além disso, as leis de iniciativa do Poder Legislativo que alterem regras destinadas 
a serviço público concedido – no caso, gás natural – importam em interferência indevida na gestão do 
contrato administrativo de concessão, matéria reservada ao Poder Executivo.

Cabe ao Poder Executivo, que é o titular do serviço público, a prerrogativa de defi nir 
em legislação própria as condições mediante as quais haverá de ser prestado o serviço, estabelecendo o 
regime jurídico insuscetível de ser modifi cado pelo legislador.

Além disso, é jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que “[...] compete ao 
Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que interfi ram na gestão de contratos de concessão 
de serviços públicos. [...]” (ARE 1075713 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira 
Turma, julgado em 29/06/2018, DJe-157 03-08-2018). (Grifo nosso).

Conclui-se, assim, que o projeto de lei nº 1.255/2019 contraria interesse público e  
está eivado de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, já que compete ao Governador 
do Estado a iniciativa de leis que interfi ram na gestão de contratos de concessão de serviços públicos.

É salutar destacar que a eventual sanção de Projeto de Lei no qual se tenha constatado 
vício de iniciativa não seria apta a convalidar a inconstitucionalidade, conforme se infere do posiciona-
mento fi rmado no Supremo Tribunal Federal:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstitu-
cionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. A ul-
terior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007.) No mesmo sentido: ADI 2.305, Rel. Min. Cezar Peluso, 
julga mento em 30-6-2011, Plenário, DJE de 5-8-2011; AI 348.800, Rel. 
Min. Celso de Mello, decisão monocrática, julgamento em 5-10-2009, 
DJE de 20-10-2009; ADI 2.113, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento 
em 4-3-2009, Plenário, DJE de 21-8-2009; ADI 1.963-MC, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, julgamento em 18-3-1999, Plenário, DJ de 7-5-1999; 
ADI 1.070, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 29-3-2001, 
Plenário, DJ de 25-5-2001. (grifo nosso)

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei 
nº 1.255/2019, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia 
Legislativa.

João Pessoa, 17  de  março  de  2021.

AUTÓGRAFO Nº 615/2021
PROJETO DE LEI Nº 1.255/2019
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO

 Obriga as empresas fornecedoras de gásnatural residencial e comer-
cial que atuam noâmbito do Estado da Paraíba, a disponibilizarde 
forma impressa no boleto mensal decobrança, ou em folha anexa, 
a fotografi a doequipamento de aferição no momento daleitura do 
consumo, correspondente aoperíodo faturado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:
Art. 1° Ficam obrigadas as empresas fornecedoras de gás natural residencial e
comercial que atuam no âmbito do Estado da Paraíba, a disponibilizar de forma im-

pressano boleto mensal de cobrança ou em folha anexa, fotografi a do equipamento de aferiçãoapare-
cendo a quantidade de m³ (metro cúbico) de consumo mensal, no momento daleitura, correspondente 
ao período faturado.

Art. 2° O não cumprimento da obrigatoriedade de disponibilização da fotografi a do 
equipamento de aferição no momento da leitura ensejará, por meio do PROCON, aaplicação de sanções 
estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”.
João Pessoa, 24 de fevereiro de 2021

VETO TOTAL
João Pessoa, 17  / 03/ 2021

RAZÕES DO VETO
Apesar de louvável a presente proposição, o múnus de gestor público me impele ao 

veto. De logo, esclareço que não estou a tocar na legítima prerrogativa de fi scalização do Poder Legis-
lativo sobre os atos do Poder Executivo. Essa prerrogativa está totalmente preservada.

Reitero, o veto que ora aponho em nada vai afetar o poder de fi scalização do Legis-
lativo. Além disso, a título de exemplo, a Mesa da Assembleia Legislativa poderá encaminhar pedido 
escrito de informação às autoridades públicas estaduais para obter conhecimento do estado de conser-
vação de determinado prédio vinculado à saúde ou à educação.

A causa do veto neste projeto de lei é a imposição de deveres ao Poder Executivo que 
vão lhe demandar ações concretas na esfera administrativa. O Supremo Tribunal Federal entende ser 
inconstitucional projeto de lei de iniciativa parlamentar que demanda ações concretas da administração 
pública, ao estabelecer novo regramento de atribuições para prestação de serviço público.

“Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Ação dire-
ta de inconstitucionalidade. Lei de iniciativa parlamentar que dispõe 
sobre atribuições de órgãos da Administração Pública. Vício de ini-
ciativa reconhecido. Inconstitucionalidade mantida. 1. O acórdão 
recorrido encontra-se em consonância com o entendimento pacífi co 
da Corte de que é inconstitucional lei proveniente de iniciativa par-
lamentar que disponha sobre atribuições de órgãos da Administra-
ção Pública. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (ARE 
1022397 AgR/RJ, Rel. Min. Dias Toff oli, Segunda Turma, Julgamento: 
08/06/2018) (Grifo nosso)

Para que o referido projeto tenha um mínimo de efi cácia, serão demandadas do 
Poder Executivo ações de naturezas administrativas para elaboração de laudos técnicos “sobre as 
condições de funcionamento das edifi cações públicas que compõem a rede de saúde e educação da 
Paraíba”. Vejamos:

Art. 1º  Fica estabelecido que o Governo da Paraíba, por meio de sua 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, do Recursos Hídricos e do Meio 
Ambiente - SEIRHMA, disponibilizará, anualmente, para a Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba e a sociedade em geral, o laudo técnico 
sobre as condições de funcionamento das edifi cações públicas que 
compõem a rede de Saúde e Educação da Paraíba.
Art. 2º  Entende-se por edifi cações públicas da Rede de Saúde e Edu-
cação:
I - todas as escolas estaduais de ensino;
II - todos os hospitais públicos do Estado;
III - todos os laboratórios, clínicas, consultórios médicos, materni-
dades, casas de saúde e hospitais privados que receberam recursos 
públicos estaduais.
Art. 3º  Os laudos técnicos que serão encaminhados à Assembleia Legis-
lativa do Estado da Paraíba através de relatório Anual, que identifi ca-
rem a gravidade das patologias nas edifi cações, deverão vir acompa-
nhadas das providências já adotadas pelo Poder Executivo, afi m de 
se evitar acidentes por falta de segurança e estabilidade.
(grifo nosso).

Muito provavelmente, estamos falando em mais de 2.000 edifi cações para emissão de 
laudos técnicos. Isso, com a devida vênia, extrapola a razoabilidade e é desproporcional. Isso inclusive 
fi cou atestado por meio do ofício nº 429/2021 da Diretora Superintendente da SUPLAN e pelo Parecer 
Técnico da Engenharia Civil da Gerência de Administração da Secretaria de Estado da Saúde. Em tais 
manifestações, fi cou esclarecido que a administração estadual não dispõe de quantitativo adequado, nos 
seus quadros de técnicos, para atender a essa demanda. Seria necessário, portanto, realizar concurso 
público. Isso implica em aumento de despesas não previstas nas leis orçamentárias.

A despeito da nobre intenção do legislador, o projeto de lei implica despesas e impõe 
deveres para o Poder Executivo, precisamente para Secretaria de Estado da Infraestrutura, do Recursos 
Hídricos e do Meio Ambiente - SEIRHMA. Há, portanto, violação de competência privativa do gover-
nador. Nessa conjuntura, também há transgressão do princípio da harmonia e independência entre os 
Poderes Estruturais.

O projeto de lei nº 1.446/2020 não observa as garantias de independência e autonomia 
funcional. A reserva legal e a iniciativa do processo legislativo são regras básicas do processo legislativo 
federal, de observância compulsória pelos demais entes federativos, mercê de implicarem a concretiza-
ção do princípio da separação e independência dos Poderes. Precedentes: ADI 4648,  rel. min. Luiz Fux, 
Plenário,  j. 30.08.2019, unânime, DJe 16.09.2019; ADI 2.873, rel. min. Ellen Gracie, Plenário, DJe de 
09.11.2007; ADI 637, rel. min. Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ de 01.10.2004; e ADI 766, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ de 11.12.1998.

O projeto de lei sob análise institui novas atribuições para o Poder Executivo. 
Além disso,.

Lei com esse atributo é de competência privativa do governador, pois, além de gerar 
despesas, regula serviço público e impõe atribuições para secretarias e órgãos, conforme art. 63, §1º, II, 
alínea “b” e “e” da Constituição do Estado, vejamos:

“Art.63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qual-
quer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador 
do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
(...)
II - disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa, matéria orçamentária e serviços públi-
cos;
(...)
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da ad-
ministração.” (grifo nosso)

VETO TOTAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição Esta-

dual, por considerar inconstitucional e contrário ao interesse público, decidi vetar totalmente o Projeto 
de Lei nº 1.446/2020 de autoria do Deputado Raniery Paulino que “Dispõe sobre o controle e a fi scaliza-
ção de prédios públicos destinados à saúde e à educação no Estado da Paraíba e dá outras providências”.
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Dessa forma, a presente proposição, oriunda de iniciativa parlamentar, está eivada 
de vício de inconstitucionalidade formal, pois caberia ao Governador a sua iniciativa, nesse sentido a 
jurisprudência, senão vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO TRIBU-
NAL DE ORIGEM EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
LEI MUNICIPAL 3.524/2003. LEI QUE DISPÕE SOBRE ATRI-
BUIÇÃO DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VÍ-
CIO FORMAL. INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. AGRA-
VO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido encontra-se em consonância 
com o entendimento desta Corte, no sentido de que é inconstitucional 
a lei proveniente de iniciativa parlamentar que disponha sobre atri-
buições de órgãos da Administração Pública. Precedentes. II - Agravo 
regimental improvido” (RE 578.017-AgR, Relator o Ministro Ricardo 
Lewandowski, Segunda Turma, DJe 25.4.2012). (grifo nosso)

Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, como se verifi ca 
nos julgados abaixo:

“É inconstitucional qualquer tentativa do Poder Legislativo de de-
fi nir previamente conteúdos ou estabelecer prazos para que o Poder 
Executivo, em relação às matérias afetas a sua iniciativa, apresente 
proposições legislativas, mesmo em sede da Constituição estadual, por-
quanto ofende, na seara administrativa, a garantia de gestão superior 
dada ao chefe daquele Poder. Os dispositivos do ADCT da Constituição 
gaúcha, ora questionados, exorbitam da autorização constitucional de 
auto-organização, interferindo indevidamente na necessária inde-
pendência e na harmonia entre os Poderes, criando, globalmente, na 
forma nominada pelo autor, verdadeiro plano de governo, tolhendo o 
campo de discricionariedade e as prerrogativas próprias do chefe do Po-
der Executivo, em ofensa aos arts. 2º e 84, II, da Carta Magna.” (ADI 
179, rel. min. Dias Toff oli, julgamento em 19-2-2014, Plenário, DJE de 
28-3-2014.) 

É salutar destacar que a eventual sanção de Projeto de Lei no qual se tenha constatado 
vício de iniciativa não seria apta a convalidar a inconstitucionalidade, conforme se infere do posiciona-
mento fi rmado no Supremo Tribunal Federal:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstitu-
cionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. A ul-
terior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007.) No mesmo sentido: ADI 2.305, Rel. Min. Cezar Peluso, 
julga mento em 30-6-2011, Plenário, DJE de 5-8-2011; AI 348.800, Rel. 
Min. Celso de Mello, decisão monocrática, julgamento em 5-10-2009, 
DJE de 20-10-2009; ADI 2.113, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento 
em 4-3-2009, Plenário, DJE de 21-8-2009; ADI 1.963-MC, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, julgamento em 18-3-1999, Plenário, DJ de 7-5-1999; 
ADI 1.070, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 29-3-2001, 
Plenário, DJ de 25-5-2001.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei nº 
1.446/2020, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa.

João Pessoa,  17  de   março   de 2020.

do da Paraíba através de relatório Anual, que identifi carem a gravidade das patologias nas edifi cações, 
deverão vir acompanhadas das providências já adotadas pelo Poder Executivo, afi m de se evitar aciden-
tes por falta de segurança e estabilidade.

Parágrafo único. A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba irá verifi car a evo-
lução do controle das edifi cações pelos órgãos públicos, em cumprimento ao art. 54, XVII da Consti-
tuição do Estado. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2021.

AUTÓGRAFO Nº 618/2021
PROJETO DE LEI Nº 1.446/2020             
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO

Dispõe sobe o controle e a fi scalização de prédios públicos destinados à 
saúde e à educação no Estado da Paraíba e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:
Art. 1° Fica estabelecido que o Governo da Paraíba, por meio de sua Secretaria de 

Estado da Infraestrutura, do Recursos Hídricos e do Meio Ambiente - SEIRHMA, disponibilizará, anu-
almente, para a Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba e a sociedade em geral, o laudo técnico 
sobre as condições de funcionamento das edifi cações públicas que compõem a rede de Saúde e Educa-
ção da Paraíba.

Art. 2º Entende-se por edifi cações públicas da Rede de Saúde e Educação:
I - todas as escolas estaduais de ensino;
II - todos os hospitais públicos do Estado;
III - todos os laboratórios, clínicas, consultórios médicos, maternidades, casas de saú-

de e hospitais privados que receberam recursos públicos estaduais.
Art. 3º Os laudos técnicos que serão encaminhados à Assembleia Legislativa do Esta-

VETO TOTAL
João Pessoa, 17  / 03/ 2021

VETO TOTAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição 

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar o Projeto de Lei nº 1.952/2020, de autoria da 
Deputada Cida Ramos, que “Dispõe sobre garantias de segurança para os entregadores, prestadores 
envolvidos nas operações de entrega em domicílio (delivery), no Estado da Paraíba.”.

RAZÕES DO VETO
Embora reconheça os nobres objetivos da parlamentar, vejo-me compelido a vetar o 

projeto de lei nº 1.952/2020.
Caber esclarecer inicialmente que o conteúdo normativo do projeto de lei nº 

1.952/2020, com exceção do art. 3º, já está contemplado na Lei estadual nº 11.675, de 15 de abril de 
2020, que “estabelece diretrizes sanitárias a serem adotadas por estabelecimentos que realizam serviço 
de entrega (delivery) quando houver decretação de calamidade pública em razão de epidemias, ende-
mias e pandemias no estado da Paraíba e dá outras providências.”

Quanto ao art. 3º do projeto de lei nº 1.952/2020, endento que seja caso de 
veto. Eis o art. 3º:

Art. 3º Ficam obrigadas as empresas que disponibilizam serviço de 
entrega a prover, sem custos aos entregadores prestadores de serviço 
envolvidos nas operações de entrega em domicílio, os materiais necessá-
rios para que os mesmos possam prestar os devidos serviços.
 Parágrafo único. Entende-se como materiais necessários os seguintes 
objetos:
I - mochilas térmicas ou “Bags” que contenham o nome e logotipo da 
empresa;
II - jaquetas e outras vestimentas padronizadas que contenham o nome 
do prestador de serviço, o tipo sanguíneo e o fator RH, e o logotipo da 
empresa;
III - capacetes, de uso obrigatório, destinados aos que realizam entregas, 
quando esses profi ssionais não possuírem esse equipamento.

Consoante com entendimento judicial a seguir exposto, o conteúdo normativo do art. 
3º é inconstitucional por tratar de matéria de competência privativa da União. Vejamos:

(TJRS-1302116) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL. LEI Nº 8.288, DE 12 DE JUNHO 
DE 2018, QUE “DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE VESTIMEN-
TAS COM FAIXAS FOSFORESCENTES, GRUPO SANGUÍNEO E 
FATOR RH PELOS MOTOCICLISTAS”. MATÉRIA RELATIVA A 
TRÂNSITO E TRANSPORTE. Competência privativa da União para 
legislar sobre assunto. Inconstitucionalidade formal verifi cada. Afronta 
ao artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal, combinado com os ar-
tigos 1º e 8º, ambos da Constituição Estadual. Uso de vestimentas com 
faixas fosforescentes no capacete e nos baús e/ou mochilas não se en-
quadra no conceito de “interesse local” de que trata o inc. I do art. 30 
da Constituição da República, pois nítido o interesse nacional pela ma-
téria. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 
PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
70081680019, Tribunal Pleno do TJRS, Rel. Glênio José Wasserstein 
Hekman. j. 02.09.2019, DJe 16.09.2019).
(grifo nosso).

Por avançar na competência privativa da União, o veto ao art. 3º acaba sendo uma 
imposição constitucional.

O projeto de lei nº 1.952/2020 dispõe sobre garantias de segurança aos entregadores, 
prestadores envolvidos nas operações de entrega em domicílio.

Entendo que devem ser asseguradas condições mínimas de trabalho aos entregadores, 
preservando-lhes a saúde na prestação do serviço. Contudo, essas medidas não podem caracterizar 
restrições capazes de interferir indevidamente na ordem econômica. Medidas instituídas no art. 3º do 
projeto de lei nº 1.952/2020 podem repercutir negativamente na oferta de vagas para os entregadores 
envolvidos nas operações de entrega em domicílio (delivery).

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei nº 
1.952/2020, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa.

João Pessoa, 17 de  março  de  2021.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

AUTÓGRAFO Nº 619/2021
PROJETO DE LEI Nº 1.952/2020
AUTORIA: DEPUTADA CIDA RAMOS

Dispõe sobre garantias de segurança para os entregadores, presta-
dores envolvidos nas operações de entrega em domicílio (delivery), 
no Estado da Paraíba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:
Art. 1ºEsta Lei disciplina garantias de segurança para os entregadores, prestadores 

envolvidos nas operações de entrega em domicílio (delivery), no Estado da Paraíba.
Parágrafo único. Entende-se como entregador o prestador de serviço (pessoa física) 

que realiza operações de entrega em domicílio denominado “delivery” aos consumidores fi nais em todo 
o Estado da Paraíba.

Art. 2º Ficam as empresas que disponibilizam serviço de entrega, obrigadas a imple-
mentar medidas para garantir segurança mínima aos entregadores prestadores de serviço, envolvidos 
diretamente nas operações de entrega em domicílio.

Art. 3º Ficam obrigadas as empresas que disponibilizam serviço de entrega a prover, 
sem custos aos entregadores prestadores de serviço envolvidos nas operações de entrega em domicílio, 
os materiais necessários para que os mesmos possam prestar os devidos serviços.

Parágrafo único. Entende-se como materiais necessários os seguintes objetos:
I - mochilas térmicas ou “Bags” que contenham o nome e logotipo da empresa;
II - jaquetas e outras vestimentas padronizadas que contenham o nome do prestador 

de serviço, o tipo sanguíneo e o fator RH, e o logotipo da empresa;
III - capacetes, de uso obrigatório, destinados aos que realizam entregas, quando esses 

profi ssionais não possuírem esse equipamento.
Art. 4º As empresas que oferecem serviços de entrega por aplicativo no Estado da 

Paraíba não poderão proceder o bloqueio ou desativação do cadastro do entregador, sem que tenha apre-
sentado previamente o motivo do ato e analisada as alegações (recursos) desses profi ssionais, devendo 
a resposta da análise ser encaminhada por meio dos contatos cadastrados.

Art. 5º Ficam as empresas que disponibilizam serviço de entrega obrigadas a prover 
materiais necessários para reduzir os riscos de contágio de doenças contagiosas:

I - kit de higienização das mãos e equipamentos de trabalho, composto com soluções 
de água e sabão ou álcool gel, álcool 70% e toalhas de papel em quantidade sufi ciente para uso semanal;

II - máscaras faciais de uso não profi ssional, conforme normativa da ANVISA, em 
número sufi ciente para que sejam trocadas a cada 3 horas;

III - orientações para o uso correto dos kits e das máscaras, inclusive seu descarte.
Art. 6º O descumprimento desta Lei acarretará aos estabelecimentos infratoresas se-

guintes penalidades:
I – advertência;
II – multa de 10 (dez) até 1000 (mil) UFR-PB;
III – cassação da licença para funcionamento.
Parágrafo único. As penalidades serão impostas levando em consideração o descum-

primento reiterado da norma e o potencial econômico de cada estabelecimento.
Art. 7º A fi scalização do cumprimento desta Lei será de responsabilidade dos órgãos 

de defesa do consumidor e do Ministério Público.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2021.

VETO TOTAL
João Pessoa, 17  / 03/ 2021

Considerando a redação do art. 1º do PL nº 2.106/2020, é possível inferir que hospi-
tais, clínicas, consultórios e demais locais onde se preste atendimento de saúde humana estão obrigados 
a garantir atendimento prioritário para as pessoas com sintomas do COVID-19, enquanto perdurar a 
pandemia.

Contudo, nem todos os hospitais, clínicas, consultórios atendem ou tem expertise para 
fazer atendimento de COVID-19. Assim sendo, creio que a conversão em lei deste projeto pode causar 
uma falsa expectativa na população de que todos os hospitais, clínicas, consultórios estariam obrigados 
a fazer o atendimento de caso de COVID-19. Isso pode ser uma fonte causadora de enormes problemas, 
prejudicando o próprio paciente em virtude de demora no atendimento por tentá-lo numa unidade de 
saúde que não poderá atender caso de COVID-19.

Outro problema que a conversão desse projeto em lei pode causar é a instituição ob-
jetiva de que o paciente com COVID-19 tem precedência de atendimento em relação aos demais casos. 
Quem conhece a realidade dos hospitais sabe que deve fi car sob a responsabilidade da equipe médica 
defi nir em cada momento qual deve ser o paciente a ser atendido em primeiro lugar. Por exemplo, um 
paciente com hemorragia interna grave deve ser atendido antes de um paciente com sintomas leves de 
COVID-19.

Assim, vislumbrando a possibilidade do projeto de lei nº 2.106/2020, caso convertido 
em lei, impactar negativamente na dinâmica dos atendimentos de hospitais, clínicas, consultórios das 
redes pública e privada de saúde do Estado,acredito que o mais razoável paraa saúde pública e privada 
do Estado da Paraíba é deixá-la se guiar por normativas estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

Apesar de meritória a iniciativa da nobre deputada, o veto ao projeto de lei nº 
2.106/2020 é a medida mais sensata neste momento, mesmo porque não trará qualquer prejuízo para 
a dinâmica dos casos emergências de COVID-19 nas unidades de saúde pública e privada do Estado.

Por fi m, esclareça-se que o atual governo adotou e continuará adotando todas as medi-
das para garantir atendimento de qualidade para os pacientes vitimados pela COVID-19.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei nº 
2.106/2020, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa.

João Pessoa, 17  de  março  de  2021.

VETO TOTAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição 

Estadual, por considerar contrário ao interesse púbico, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 
2.106/2020, de autoria da DeputadaCida Ramosque “Garante atendimento prioritário nas unidades de 
saúde da rede pública e privada do Estado da Paraíba para as pessoas com sintomas do COVID-19, 
enquanto perdurar a pandemia.”.

RAZÕES DO VETO
O PL nº 2.106/2020 visa garantir o atendimento prioritário nas unidades de saúde 

pública e privada do Estado da Paraíba para as pessoas com sintomas do COVID-19, enquanto perdurar 
a pandemia. Entendendo-se por  unidades de saúde pública e privada os hospitais, clínicas, consultórios 
e demais locais onde se preste atendimento de saúde humana.

Para que interessa ao deslinde desta análise, é sufi ciente termos em mente o que pre-
ceitua o art. 1º do PL nº 2.106/2020. Vejamos:

Art. 1º  Fica garantido o atendimento prioritário nas unidades de saúde pública e pri-
vada do Estado da Paraíba para as pessoas com sintomas do COVID-19, enquanto perdurar a pandemia.

§ 1º Serão consideradas unidades de saúde para os fi ns desta Lei, hospi-
tais, clínicas, consultórios e demais locais onde se preste atendimen-
to de saúde humana.
§ 2º A garantia do direito ao atendimento prioritário deverá ser disposto no 
momento da triagem realizada nas unidades de saúde, considerando as in-
formações prestadas pelo paciente e as orientações dos órgãos de saúde.

Instada a se manifestar, a Secretaria de Estado da Saúde (SES), para fi ns de valoração 
de qual caso é prioritário para atendimento da COVID-19, informou seguir o Plano de Contingência 
Estadual para Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19), queé o documento elaborado em con-
sonância com o Regulamento Sanitário Internacional – RSI 2005 e segue as orientações emanadas 
pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, a fi m de nortear todas as medidas de 
cuidado à população paraibana, desde acolhimento/triagem à atenção de média e alta complexidade.” 
(Processo 020321566).

AUTÓGRAFO Nº 621/2021
PROJETO DE LEI Nº 2.106/2020
AUTORIA: DEPUTADA CIDA RAMOS

Garante atendimento prioritário nas unidades de saúde da rede pú-
blica e privadado Estado da Paraíba para as pessoas comsintomas 
do COVID-19, enquanto perdurar apandemia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:
Art. 1º Fica garantido o atendimento prioritário nas unidades de saúde pública epri-

vada do Estado da Paraíba para as pessoas com sintomas do COVID-19, enquantoperdurar a pandemia.
§ 1º Serão consideradas unidades de saúde para os fi ns desta Lei, hospitais,clínicas, 

consultórios e demais locais onde se preste atendimento de saúde humana.
§ 2º A garantia do direito ao atendimento prioritário deverá ser disposto nomomento 

da triagem realizada nas unidades de saúde, considerando as informaçõesprestadas pelo paciente e as 
orientações dos órgãos de saúde.

Art. 2º Serão imputadas as penalidades de advertência e/ou de multa de até 100(cem) 
UFR-PB, nos casos de descumprimento das disposições desta Lei.

Parágrafo único. Caberá ao Ministério Público e aos órgãos de defesa doconsumidor 
a fi scalização e aplicação das penalidades, nos termos desta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VETO TOTAL
João Pessoa, 17  / 03/ 2021

Decreto nº 41.101 de 17 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/460001.00005.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 600.764,66  (seiscentos
mil, setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), para reforço de dotação orçamentária
na forma abaixo discriminada:
26.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA E DA DEFESA SOCIAL
26.901  - FUNDO ESPECIAL DE SEGURANCA PÚBLICA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
_________________________________________________________________________06.121.5005.2951.0287- MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL 3390.39 100 600.764,66
_________________________________________________________________________TOTAL 600.764,66
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.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro de Fonte 100, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020, do Fundo Especial
de Segurança Pública - FESP, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  17  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 1.605                                                         João Pessoa, 17 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, INACIO DE LOIOLA PEREIRA DE MEN-
DONCA, matrícula nº 1720473, do cargo em comissão de DIRETOR DA CADEIA PUBLICA DE 
SERRA BRANCA, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.606                                                       João Pessoa, 17 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E designar ROBSON SILVA RAMOS, DIRETOR DA CADEIA PU-
BLICA DE SAO JOAO DO CARIRI, para responder cumulativamente, pelo cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DA CADEIA PUBLICA DE SERRA BRANCA, Símbolo  CSP-5, até ulterior 
deliberação.

Ato Governamental nº 1.607                                                          João Pessoa, 17 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear MONALISA SANTOS SILVA para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de SUPERVISOR DA PRIMEIRA GERENCIA REGIONAL DE SAUDE, Sím-
bolo CAT-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.608                                                          João Pessoa,  17 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear LENIMAR DE OLIVEIRA BATISTA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DA EEEFM DOM ADAUTO, no Município de Juarez Tá-
vora, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.609                                                             João Pessoa,  17 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear AUDENISE DA COSTA ALVES FEITOSA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA EEEFM MARIO DE OLIVEIRA CHAVES, no 
Município de São João do Tigre, Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência 
e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.610                                                             João Pessoa,  17 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de LEOBERTO DA SILVA FIRMINO, 
nomeado para o cargo de ARTICULADOR REGIONAL DA 10ª REGIAO, através do AG 1539, publi-
cado no Diário Ofi cial do Estado em 06 de março de 2021.

Ato Governamental nº 1.611                                                            João Pessoa,  17 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a exoneração de ADERSON MORAIS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, exonerado do cargo de ARTICULADOR REGIONAL DA 10ª REGIAO, através do AG 
1540, publicado no Diário Ofi cial do Estado em 06 de março de 2021.

Ato Governamental nº 1.612                                                       João Pessoa, 17 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, TANITA NATHALY MATIAS GENTLE, ma-
trícula nº 1817876, do cargo em comissão de AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I, 
Símbolo CSE-1, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.613                                                         João Pessoa, 17 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear JULYENE DE LIRA FERNANDES para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I, Símbolo CSE-
1, tendo exercício na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.614                                                         João Pessoa, 17 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de LUIZ EDUARDO FEITOSA DA 
SILVA, nomeado para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, através do AG 1599, publica-
do no Diário Ofi cial do Estado em 17 de março de 2021.

Ato Governamental nº 1.615                                                         João Pessoa, 17 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a exoneração de MARIA DO SOCORRO FRANCO 
DUARTE, exonerado do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, através do AG 1600, publi-
cado no Diário Ofi cial do Estado em 17 de março de 2021.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº 037/2021.                                                              EXPEDIENTE DO DIA: 17/03/2021.                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                          
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso I, do Decreto nº 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, DES-
PACHOU os processos abaixo relacionados que faz retornar ao respectivo órgão de origem, os 
seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR                   ÓRGÃO DE RETORNO

21003685-1
21003976-1

176.804-2
9948-1

NAHUAN MEDEIROS FERNANDES 
DE MELO
NATHALIA OLIVEIRA MARQUES

Secretaria de Estado da Fazenda
Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA.

RESENHA Nº 122/2021/DEREH/GS/SEAD                              EXPEDIENTE DO DIA: 17/03/ 2021                                                                                            

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e conforme 
despacho da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria despachou os Processos de PRORROGA-
ÇÃO DE POSSE abaixo relacionados: 

PROCESSO NOME
DATA LIMITE P/ POSSE 
ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03

PARECER DESPACHO

21.003.826-8 JONES DE SOUZA 16.04.2021 015/GOPOS/2021 DEFERIDO
21.003.527-7 LISSANDRO MATIAS SARAIVA 16.04.2021 016/GOPOS/2021 DEFERIDO

RESENHA Nº120/2021/DEREH/GS/SEAD                               EXPEDIENTE DO DIA: 17/03/2021                                                                   

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da DIRETORIA 
EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de READAPTAÇÃO DE 
CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO
20.007.942-5 ROSALVA LIRA DE LIMA 145.372-6 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.026.296-3  MARIA DE LOURDES A. DE O. SANTOS     146.485-0 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.050.204-2 DALILA VILAR DE CARVALHO 173.587-0 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.008.814-9 JANAINA ALVES DE M. LIMA 173.042-8 PROFESSOR SEECT 01 ANO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 126/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 11/03/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade
SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ANDREZA CAMPOS PRUDENCIO 189.281-9 COMISSIONADO 180 23/02/2021 21/08/2021

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde
SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. NILVA GOMES DE SOUSA FERNANDES 143.515-9 ESTATUTARIO 60 10/03/2021 08/05/2021

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde
SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA HELVIA MARIA QUEIROZ DE LACERDA 184.861-5 ESTATUTARIO 30 09/03/2021 07/04/2021

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 127/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 12/03/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade (Prorrogação Covid19)
SEC.EST.SAUDE ALINE LIRA XAVIER 162.900-0 ESTATUTARIO 90 11/03/2021 08/06/2021

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde
SEC.EST.SAUDE ELENICE CASSIANO DOS ANJOS VAZ 148.536-9 ESTATUTARIO 30 05/10/2020 03/11/2020

SEC.EST.SAUDE EMANUELLE TORQUATO CARREIRA 162.244-7 ESTATUTARIO 09 23/11/2020 01/12/2020

SEC.EST.SAUDE JOSE KLERCIO DE ALMEIDA HOLANDA 80.087-2 ESTATUTARIO 90 03/11/2020 31/01/2021

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 128/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 13/03/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade
SEC.EST.SAUDE MORGANNA DE LIMA FERREIRA 160.968-8 ESTATUTARIO 180 29/01/2021 27/07/2021

Tipo de Licença => Licença Maternidade (Prorrogação Covid19)
SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. DAYSE DUTRA ALENCAR 179.271-7 ESTATUTARIO 90 10/02/2021 10/05/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. NATALIA PRISCILA JERONIMO DOS SANTOS 177.439-5 ESTATUTARIO 90 28/01/2021 27/04/2021

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde
SEC.EST.SAUDE ELENICE CASSIANO DOS ANJOS VAZ 148.536-9 ESTATUTARIO 60 11/01/2021 11/03/2021

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 129/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 14/03/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade
SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARCIA DA CRUZ DANTAS 612.876-9 COMISSIONADO 180 07/02/2021 05/08/2021

20.009.607-9 SAMARA IZABEL D. DE OLIVEIRA 176.272-9 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.025.277-1  MARILENE R.  MENDONCA 143.390-3 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.025.674-2 MARIA DE FATIMA SANTOS 145.336-0 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.025.842-7 LIGIA AMORIM DE LIMA 146.457-4 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.025.951-2 TERESINHA DE JESUS C. FARIAS  132.292-3 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.025.666-1 LAETICIA SANDRA DE PONTES 142.157-3 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
20.050.509-2 MARIA ELICIETE LEITE 141.198-5 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
20.009.460-2 JOSEFA JUCILEIDE DE S. L. GALVAO 141.550-6 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
20.009.913-2 ROBERTO DO NASCIMENTO LIMA 129.909-3 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
20.009.228-6 MARIA ODETE DE VASCONCELOS 144.783-1 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO
20.010.157-9 MARIA DA PENHA PONTES 142.110-7 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO
20.026.026-0 GENY COELI LACERDA BRASILEIRO 134.627-0 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO
21.001.588-8  MARILENE MELO DA SILVA 129.627-2 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

nesta Secretaria, ser gestora do contrato nº 078/2021, que tem como objeto versa sobre aquisição de 
100(cem mil) cestas básicas.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº046/2021/SEDH/GS                                                  João Pessoa, 17 de Março de 2021.
 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições.

RESOLVE:
Designar a servidora JAILMA VASCONCELOS DE CARVALHO, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 065.696.644-09, matrícula 174.862-9 para, dentro de suas atribuições desenvolvidas 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

PORTARIA Nº.21/2021                      João Pessoa, 15 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA - SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978; 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora PATRÍCIA DALIARK SALES, Matrícula: 180-213-5, 

como Gestora dos Contratos nº 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15/2021 celebrados entre a SEDAP e 
as empresas vencedoras do Pregão Eletrônico nº 378/2019, referente ao Banco de Alimentos;

Art.  2º.  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOE.

Secretário de Estado

Secretaria de Estado
da Saúde
PORTARIA Nº. 137/ GS                     João Pessoa, 17 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, com fulcro no Art.44 do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 079/GS, datada de 12.02.2021, publicada no 

Diário Ofi cial do Estado de 24.02.2021, que designa a servidora EDNA MARIA NASCIMENTO,ma-
trícula nº 94.908-6,para GESTOR DOS CONTRATOS DO CENTRO ESPECIALIZADO EM DIAG-
NÓTICO DO CÂNCER. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Ofi cial do Es-
tado da Paraíba.

PORTARIA Nº 138/GS                        João Pessoa, 17 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, com fulcro no Art.44 do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar MARIA COELI DO REGO BARROS,Agente Administrativo, 

matrícula nº 99.947-4, para GESTORA DOS CONTRATOS DO CENTRO ESPECIALIZADO EM 
DIAGNÓTICO DO CÂNCER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Ofi cial do Es-
tado da Paraíba.

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Portaria nº   428                                                                            João Pessoa,  15 de   março   de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso das suas atribuições legais, e 

 CONSIDERANDO o processo de aquisição de nº 0011689-7/2020, que tem como 
objeto a aquisição de Cestas Básicas para alunos da Rede Estadual de Ensino para atender a demanda 
da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia no período da Pandemia Causada pelo 
Vírus Sars-COV2,

R E S O L V E: 
Art. 1º. CONSTITUIR as seguintes Comissões composta dos membros abaixo relacio-

nados para, recebimento das cestas básicas nas Regionais Polos, conforme descrito no quadro a seguir:

POLO GRE MEMBROS

Polo 1 - 1ª GRE (João Pessoa)

01ª GRE (João Pessoa) Wleica Honorato Aragão Quirino - Mat. 161.753-2
Valeria Lira Pacheco - Mat. 617.818-9
Maria Tatiany Leite Andrade - Mat.  189.308-4

14ª GRE (Mamanguape)

Polo 2 - 2ª GRE (Guarabira)

02ª GRE (Guarabira) Carlos Eduardo Paiva de Freitas - Mat. 183.839-3
Fabiana Figueiredo Borges dos Santos - Mat. 159.147-9
Priscila Souza Oliveira de Queiroz - Mat. 617.053-6

12ª GRE (Itabaiana)

Polo 3 - 3ª GRE (Campina Grande)
03ª GRE (Campina Grande)

José Maricleferson Gomes e Silva -  Mat. 184.857-7
Maria do Socorro de Souza Cordão - Mat. 158.890-7
W e l l i n g t o n  D a m i ã o  d a  S i l v a  - 
Mat. 616.495-104ª GRE (Cuité)

Secretário de Estado da Saúde
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Polo 4 - 6ª GRE (Patos)
06ª GRE (Patos) Genilucia Medeiros de Araújo - Mat. 183.828-8

Maria do Carmo Lima Bezerra - Mat. 143.841-7
Ronaldo de Andrade Lourenço - Mat. 649.815-9

07ª GRE (Itaporanga)

Polo 5 - 5ª GRE (Monteiro)
05ª GRE (Monteiro) Arysttotenes da Silva Prata - Mat. 155.018-7

Marcela de Oliveira Silva - Mat. 669.594-9
Aline Paula Leite - Mat. 187.258-3

11ª GRE (Princesa Isabel)

Polo 6 - 10ª GRE (Sousa)
10ª GRE (Sousa) Francisca Fabrícia de Souza - Mat. 184.518-7

Sandra Maria Nunes Novo - Mat. 602.360-6
Valério Damasio da Mota Silva - Mat. 186.591-9

09ª GRE (Cajazeiras)

Polo 7 - 13ª GRE (Pombal)
13ª GRE (Pombal) Jorge Miguel Lima Oliveira - Mat. 180.425-1

Aline da Costa Nascimento -  Mat. 186.034-8
Nayara Karla Montenegro de Carvalho - Mat. 187.864-608ª GRE (Catolé do Rocha)

Art. 2º. ESTABELECER que a Comissão de que trata o art. 1º terá como competências:
I. Conhecer o Contrato, o objeto e as condições estabelecidas em Termo de Referência.
II. Receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, o conteúdo das 

cestas básicas entregue pelo contratado em cumprimento ao contrato. 
III. Rejeitar as Cestas Básicas sempre que estiver fora das especifi cações do contrato, 

podendo submetê-lo, se necessário, ao Controle de Qualidade.
IV. Atestar nota Fiscal apresentada pelo fornecedor no ato da entrega das Cestas Básicas,
V. Emitir notificação a autoridade imediatamente superior no caso de rejeição 

de material;
VI. Garantir e acompanhar a entrega das Cestas Básicas na Regional a qual o polo 

está responsável.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Republicada no D.O.E de 08/07/2020
Republicar por incorreção

Portaria nº   429                                                                            João Pessoa,  15 de   março   de 2021 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,    in-
ciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1856740 LUIS CARLOS SOARES DA SILVA ECIT EST ENG MARCIA G A CARVAL BELEM
EEEF PE GERALDO DA 

S PINTO
SOLANEA 046 211202800

1794205 ADELMO JOVELINO ARAUJO EEEFM JOAO FREITAS MOUZINHO SERTAOZINHO EEEF DR JOAO SOARES CAICARA 012 211202400

1779907 ELIAS SOUTO DOS SANTOS ECI EST ORLANDO V DOS SANTOS CUITE
EEEF ANTENOR NA-

VARRO
GUARABIRA 018 211201100

1446142 VALENTIM DA SILVA MOURA ECI TEC EST MONS EMILIANO CRIS GUARABIRA
EEEFM PROF ANTONIO 

BENVINDO
GUARABIRA 018 211202900

1420771 MARIA DE LOURDES DE LUCENA 

SIQUEIRA
EEEFM PROF ANTONIO BENVINDO GUARABIRA

EEEF JOAO FRANCELINO 

DA SILVA GUARABIRA 018
211204900

Portaria nº   430                                                                            João Pessoa,  15 de   março   de 2021 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,  in-
ciso III, da Lei Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1420704 ROZANA DANTAS DE SOUZA EEEFM PROF ANTONIO BENVINDO GUARABIRA
EEEF JOAO FRANCELINO 

DA SILVA
GUARABIRA 018 211204900

1420763 NIEDJA GAMA DIAS EEEFM PROF ANTONIO BENVINDO GUARABIRA EEEF ANTENOR NAVARRO GUARABIRA 018 211201100

854573 MARIA DAS GRACAS BELO EEEFM PROF ANTONIO BENVINDO GUARABIRA ECI EST JOSE S DE CARVALHO GUARABIRA 018 211206900

1421115
MARIA VERONICA DOS SAN-

TOS CARVALHO
EEEFM PROF ANTONIO BENVINDO GUARABIRA EEEF ANTENOR NAVARRO GUARABIRA 018 211201100

Portaria nº   431                                                                           João Pessoa,  15 de   março   de 2021 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,  inciso 
III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1760688 JAILSON ALVES DAS NEVES
ECI TEC EST MELQUIADES 

VILAR
TAPEROA EEEFM FELIX DALTRO TAPEROA 009 211317900

1450166 AURIZELIA PEREIRA DA SILVA
ECI TEC EST MELQUIADES 

VILAR
TAPEROA EEEFM FELIX DALTRO TAPEROA 009 211317900

1587854 SALOMAO MARINHO DE OLIVEIRA
ECI TEC EST MELQUIADES 

VILAR
TAPEROA EEEFM FELIX DALTRO TAPEROA 009 211317900

1725653
JOSE EMIDIO DE ARAUJO MAGA-

LHAES JUNIOR
ECI EST PROF ITAN PEREIRA

C A M P I N A 

GRANDE

EEEFM POETA CARLOS 

D DE ANDRAD
CAMPINA GRANDE 001 211307900

1637061 REJANE DA ROCHA BATISTA ECI EST PROF ITAN PEREIRA
C A M P I N A 

GRANDE

EEEF CLEMENTINO 

PROCOPIO
CAMPINA GRANDE 001 211301100

Portaria nº   432                                                                           João Pessoa,  15 de   março   de 2021 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,  inciso 

III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:
MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1586980 LEANDRO GOMES DE SOUSA
ECI EST PROF ITAN PE-

REIRA
CAMPINA GRANDE

EEEF ALCEU DO AMORO-

SO LIMA
CAMPINA GRANDE 001 211316200

1597761 THIAGO SILVA ARAUJO ECI EST FELIX ARAUJO CAMPINA GRANDE EEEFM MURILO BRAGA CAMPINA GRANDE 001 211300500

1794345
JAMAXCELO MARTINS DOS 

SANTOS

ECI EST PROF ITAN PE-

REIRA
CAMPINA GRANDE

EEEFM ANTONIO GUE-

DES ANDRADE
CAMPINA GRANDE 001 211321800

1883101
EVELINE PEREIRA DE AMO-

RIM ALMEIDA

EEEFM REITOR EDVAL-

DO DO O
CAMPINA GRANDE

EEEFM POETA CARLOS D 

DE ANDRAD
CAMPINA GRANDE 001 211307900

1597663
DRAILTON CHARLES BATISTA 

GUEDES

ECI EST PROF ITAN PE-

REIRA
CAMPINA GRANDE

EEEFM REITOR EDVAL-

DO DO O
CAMPINA GRANDE 001 211303100

Portaria nº   433                                                                          João Pessoa,  15 de   março   de 2021 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, inci-
so III, da  Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1452746 RUTH PEREIRA BARBOSA
EEEF CLEMENTINO PRO-

COPIO
CAMPINA GRANDE

EEEF CLEMENTINO PRO-

COPIO
CAMPINA GRANDE 001 211301100

1450701
MARIA NILSA MOURA DE 

SOUSA
EEEFM MURILO BRAGA CAMPINA GRANDE EEEFM MURILO BRAGA CAMPINA GRANDE 001 211300500

1656198 GILMARA DE MELO FERREIRA
EEEFM REITOR EDVAL-

DO DO O
CAMPINA GRANDE

EEEFM REITOR EDVAL-

DO DO O
CAMPINA GRANDE 001 211303100

1776908
EMERSON FITTIPALDI SUAS-

SUNA DE OLIVEIRA

EEEFM SEN ARGEMIRO 

FIGUEIREDO
CAMPINA GRANDE

EEEFM SEN ARGEMIRO 

FIGUEIREDO
CAMPINA GRANDE 001 211310200

1598589
JOSE BERIVALDO SALES 

ALMEIDA

EEEFM ALM ANTONIO H 

DO REGO
BARRA DE SANTANA

EEEFM ALM ANTONIO H 

DO REGO
BARRA DE SANTANA 098 211307400
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 O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1448170
CLAUDINETE PEREIRA MON-

TEIRO
ECI EST FELIX ARAUJO CAMPINA GRANDE

EEEF MAJOR VENEZIA-

NO V REGO
CAMPINA GRANDE 001 211304300

1636197
JOSENILDA RAMOS ARAUJO 

SOUZA

ECI TEC E MAL ALMEIDA 

BARRETO
JUAZEIRINHO

EEEFM DEP PEDRO P DE 

OLIVEIRA
JUAZEIRINHO 063 211304100

1728857 SIDCLEI ALVES DE ARAUJO
ECI EST EFM MARIA ZECA 

SOUZA
MASSARANDUBA EEEF EVERALDO AGRA MASSARANDUBA 001 211318200

1575066
EVARISTO TEOTONIO DA SIL-

VA JUNIOR
EEEFM PE HILDON BANDEIRA ALAGOA GRANDE

EEEFM PE HILDON 

BANDEIRA
ALAGOA GRANDE 003 211311800

1797361
SEBASTIAO NASCIMENTO 

DE SOUZA

ECI TEC EST FRANCISCA M 

DA ROC
LAGOA SECA EEEF IRINEU JOFFILY ESPERANCA 017 211306700

Portaria nº   435                                                                          João Pessoa,  15 de   março   de 2021 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA,   no uso de suas  atribuições  legais,                                                                                  

R E S O L V E remover, ex-ofício,  de  acordo com o  artigo 34,     Parágrafo único,    
inciso I, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1890077 DAVI AUGUSTO COR-

DEIRO DA MOTA

EEEF ANESIO DEODONIO 

MORENO
ARARA ECI EST PROF JOSE G DE QUEIROZ

SUME
045

211502600

1890492
DANIEL DE OLIVEIRA

EEEF PREF ANTONIO TEI-

XEIRA
SANTA RITA EEEFM PREF JOSE ANTONIO NEVES LOGRADOURO 012

211204600
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O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, in-
ciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1853309
JUCILENE SANTOS DE NE-

GREIROS
EEEFM FELIX ARAUJO CATURITE ECI EST BRAULIO M JUNIOR CAMPINA GRANDE 001 211322100

1787390
MICHELL ROSSINI DE BAR-

ROS MAIA

ECI TEC JOSE GUEDES 

CAVALCANTE
CABEDELO ECI EST EF PADRE IBIAPINA JOAO PESSOA 200 211101600

1886266
HUMBERTO ARAUJO DE 

ALMEIDA

ECI EST EFMMONS MA-

NOEL H SOBR
COXIXOLA

ECI EST EFM JORN JOSE 

LEAL RAM
SAO JOAO DO CARIRI 034 211505700

1729179
EUGENIO PACELLI NUNES 

PAULO JUNIOR

EEEF ISAURA FERNAN-

DES DE SOUZA
ITAPOROROCA

ECI EST EFM SEVERINO F 

DE BRIT
ITAPOROROCA 023 211112000

1637142 ANDRE GALDINO PEREIRA EEEF CLEMENTINO PRO-

COPIO

C. GRANDE ECI EST FELIX ARAUJO
C. GRANDE 001 211313000
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O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suasatribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III,  da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1724720 ANDRE GALDINO PEREIRA
ECIT PROFESSOR LUIS DE 

AZEVEDO SOARES
BARRA DE SANTANA ECI EST FELIX ARAUJO CAMPINA GRANDE 001 211313000
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1754165
KELLY CRISTIANE ROCHA 

DE SOUZA

ECIT EST PROF RAUL COR-

DULA
CAMPINA GRANDE ECI EST FELIX ARAUJO CAMPINA GRANDE 001 211313000

1857673 JORGE DA SILVA NUNES
EEEFM PROF BEATRIZ MARIA 

ABREU
CASSERENGUE ECI EST IRMA STEFANIE CAMPINA GRANDE 001 211302900

1850474
LUANA LUARA MIRAIRA 

DIAS REIS

NUC DE MOVIMENTACAO 

PESSOAL
JOAO PESSOA

ECI EST LYCEU PARAI-

BANO
JOAO PESSOA 200 211107400

1571168
EDISON FERNANDO DA SIL-

VA LIMA

ECI TEC EST PRES JOAO 

GOULART
BARRA DE SANTANA

ECI EST PE HILDON 

BANDEIRA
JOAO PESSOA 200 211105200

Portaria nº   438                                                                          João Pessoa,  15 de   março   de 2021 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, in-
ciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1796356 MARCELE DA SILVA ANDRADE
ECI TEC EST PROF LUIS 

DE A SOA
SANTA RITA ECI EST PROF LILIOSA PAIVA LEI JOAO PESSOA 200 211111300

1884182 JESSICA RODRIGUES FERRER
C EST EXPE ENS APREND 

SESQ
JOAO PESSOA ECI EST PROF LILIOSA PAIVA LEI JOAO PESSOA 200 211111300

1570111
SANDRA REGINA PEREIRA 

GONCALO

ECI EST EM JOAO CAVAL-

CANTE SUL
BOA VENTURA ECI EST PROF OLIVIO PINTO JOAO PESSOA 200 211108100

1783629
RAQUEL MARIA SOARES DA 

COSTA

ECI TEC E DR ELPIDIO DE 

ALMEID
CAMPINA GRANDE ECI EST PROF RAUL CORDULA

C A M P I N A 

GRANDE
001 211310400

1657496 HALLEY CHAVES DA SILVA
EEEF NOSSA SENHORA 

DO ROSARIO
CAMPINA GRANDE ECI EST SEVERINO CABRAL

C A M P I N A 

GRANDE
001 211303800
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O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suasatribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1773194
M A I N A R A D U A RT E 

EULALIO
ECI TEC EST OLIVINA O 

C CUNHA
JOAO PESSOA

ECI EST PE HILDON BANDEIRA
JOAO PESSOA 200

211105200

1587838
GERMANA CORREIA DE 

OLIVEIRA
EEEFM SAO SEBASTIAO CAMPINA GRANDE

ECI TEC E DR ELPIDIO DE AL-

MEID
CAMPINA GRANDE 001 211305600

1787802 JOSE ELIAS DA SILVA
EEEFM POETA CARLOS D 

DE ANDRAD
CAMPINA GRANDE

ECI TEC E DR ELPIDIO DE AL-

MEID
CAMPINA GRANDE 001 211305600

1788639
GERMANA CORREIA DE 

OLIVEIRA

EEEF NOSSA SENHORA 

DO ROSARIO
CAMPINA GRANDE

ECI TEC E DR ELPIDIO DE AL-

MEID
CAMPINA GRANDE 001 211305600

1739506 DANIEL JOSE DE LIMA EEEFM CELSO MARIZ SOUSA ECI TEC EST ALICE CARNEIRO JOAO PESSOA 200 211110400
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O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, in-

ciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados: 
MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1758055
ZENILDA RIBEIRO DA 

SILVA ALVES
EEEFM CELSO MARIZ SOUSA ECI TEC EST ALICE CARNEIRO JOAO PESSOA 200 211110400

1771507 DANIEL JOSE DE LIMA ENE JOSE DE PAIVA GADELHA SOUSA ECI TEC EST ALICE CARNEIRO JOAO PESSOA 200 211110400

1859111
EDILANDRO PORFIRIO 

NEVES MEDEIROS
EEEIEF MATIAS FREIRE BAIA DA TRAICAO ECI TEC EST JOAO DA MATA MAMANGUAPE 023 212400080

1724401
ANA PAULA DE SOUSA 

SILVA

EEEF JOAO DE OLIVEIRA 

CHAVES
MONTEIRO ECI TEC EST JOSE LEITE DE SOUSA MONTEIRO 024 211502900

1852221
ROSEANE TAVARES DA 

SILVA
ECI TEC EST PRES JOAO GOULART JOAO PESSOA

ECI TEC EST MONS PEDRO A B DAN JOAO PESSOA 200 211101200
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O SECRETÁRIO DE ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de  acordo com o artigo 34, Parágrafo único,  in-
ciso III, da Lei Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1437674 GERALDO PEDRO DE SOUSA
EEEFM ADALGISA T DA 

FONSECA
ITAPORANGA

EEEF JOAO CAVALCAN-

TE SULA
BOA VENTURA 093 211705300

1853791 ADELY CARLA SANTOS DE LIMA EEEF DE CALDAS BRANDAO CALDAS BRANDAO EEEF MILTON CAMPOS JOAO PESSOA 200 211103700

1658158
MARA ANDREIA BARBALHO 

GONDIM

ECI TEC EST MANOEL L DE 

MOURA
JOAO PESSOA EEEFM ABREU E LIMA CABEDELO 073 211114200

1888099
MILENE CABRAL OLIVEIRA 

ALVES

EEEF CLEMENTINO PRO-

COPIO
CAMPINA GRANDE

EEEFM ALM ANTONIO 

H DO REGO

BARRA DE SAN-

TANA
098 211307400

1857096 JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR
EEEFM ADALGISA T DA 

FONSECA
MARIZOPOLIS

EEEFM ANTONIO G 

LACERDA

SAO JOSE DA LA-

GOA TAPADA
037 212006200
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O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suasatribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, in-
ciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1725319 RAIROVSKY FELIX DE OLIVEIRA
EEEFM ANTONIO MOACIR 

DANTAS
MATUREIA

EEEFM ANTONIO MOA-

CIR DANTAS
MATUREIA 039 211603300

1855824 RAIROVSKY FELIX DE OLIVEIRA
EEEFM CAIC DR ROMERO A 

NOBREGA
PATOS

EEEFM ANTONIO MOA-

CIR DANTAS
MATUREIA 039 211603300

1790366
RAMON MARCELO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA
ECI EST EM NILSON SANTIAGO

POCO DAN-

TAS

EEEFM BONIFACIO S DE 

MOURA

MONTE HO-

REBE
042 211909200

1885111 JOAO BATISTA SIQUEIRA LUSTOSA EEEF JOAQUIM NABUCO
BONITO DE 

SANTA FE

EEEFM BONIFACIO S DE 

MOURA

MONTE HO-

REBE
042 211909200

1796623 ROBERTO VIEIRA DA SILVA EEEFM JOSE SERAFIM DE LIMA
MATO GROS-

SO

EEEFM DANIEL CAR-

NEIRO

RIACHO DOS 

CAVALOS
014 211801300
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O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,  inciso 
III,  da  Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICU-

LA
NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1725874
FRANCISCO REYNALDO MARTINS 

GABRIEL

EEEFM DR JOSE GA-

DELHA
APARECIDA EEEFM DORGIVAL SILVEIRA SAO FRANCISCO 037 212004600

1850482 JULIANA BATISTA DOS SANTOS
ECI TEC EST JOSE LUIZ 

NETO

BARRA DE SAN-

TA ROSA

EEEFM EUCLIDES MOUZINHO 

SANTOS

A L G O D A O  D E 

JANDAIRA
055 211321500

1360051 MARIA ALVES PEQUENO DA SILVA
ENE PE EMIDIO V 

CORREIA

C A M P I N A 

GRANDE
EEEFM FELIX ARAUJO CATURITE 074 211305700

1856847
EMANUELLE BATISTA FELISMINO 

DA SILVA

E E E I E F  M A N O E L 

MENDES
NAZAREZINHO

EEEFM FRANCISCO A CAM-

POS
NAZAREZINHO 037 212006300

1857860
GLAUBER JONES DE OLIVEIRA 

BEZERRA

ECI EST EM DR TERCI-

LIO T DA CR
TACIMA

EEEFM JOAO FREITAS MOU-

ZINHO
SERTAOZINHO 051 211205300

Portaria nº   454                                                                          João Pessoa,  05 de   março   de 2021 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de  acordo com o artigo 34, Parágrafo único,  inciso 
III, da  Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1413511 UDICLEIDE MANGUEIRA DE LACERDA EEEF JOSE LEITE CONCEICAO EEEF CALULA LEITE CONCEICAO 015 211704100

1887807 MARLENE LOUREIRO NITAO ARAUJO
SETIMA GER REGI ITA-

PORANGA
ITAPORANGA

EEEF DR ERNESTO DE 

S DINIZ
DIAMANTE 094 211703300

1438409 JEAN KARLOS CARDOSO RAMOS
ECI EST JOSELITA BRA-

SILEIRO
IGARACY EEEIEF ADEMAR LEITE PIANCO 026 211705600

1438409 GERALDA BARREIRO RODRIGUES
ECI EST EM JOAO DE 

PRIMO SOUSA
PEDRA BRANCA

EEEF RAIMUNDO E DE 

SOUSA
PEDRA BRANCA 021 211701800

758655 LUCIA MARIA ALVES BARREIRO VE-

RIATO
EEEF CHAGAS SOARES ITAPORANGA EEEF SIMEAO LEAL ITAPORANGA 021 211702700

Secretário

Controladoria
Geral do Estado

Adendo à Portaria Nº 003/2021/GSE/CGE, de 18 de fevereiro de 2021.
 João Pessoa, 16 de março de 2021.

Em face à formalização ao Termo de Compromisso de Estágio n° 002/2021, fi rmado 
entre a Controladoria Geral do Estado e a aluna Maria Isaura da Costa Neta, conforme consta nos autos 
do processo CGE-PRC-2021/001120, arrolamos abaixo as seguintes informações:

Informações do Instrumento

N° Cadastro CGE: 21-00462-5

 Valor Total: R$ 13.200,00

Classifi cação Funcional-Programática: 11.101.04124.5001.4514.0287.339036.100.07

Período de vigência: 05/03/2021 a 04/03/2021

Data da assinatura: 05/03/2021

Adendo à Portaria Nº 004/2021/GSE/CGE, de 18 de fevereiro de 2021.
 João Pessoa, 16  de março de 2021.

Em face à formalização ao Termo de Compromisso de Estágio n° 003/2021, fi rmado 
entre a Controladoria Geral do Estado e o aluno Gustavo Crespo de Almeida, conforme consta nos autos 
do Processo CGE-PRC-2021/00114, arrolamos abaixo as seguintes informações:

Informações do Instrumento

N° Cadastro CGE: 21-00463-3

 Valor Total: R$ 13.200,00

Classifi cação Funcional-Programática: 11.10104.124.5001.4514.0287.3390.36.100.07

Período de vigência: 01/03/2021 a 01/04/2022

Data da assinatura: 01/03/2021

BRENO WANDERLEY CÉSAR SEGUNDO
Secretário Executivo
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PORTARIA SUDEMA/DS Nº 017/2021                                             João Pessoa, 16 de março de 2021

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE AD-
MINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 15, Inciso XI, do Decreto N.º 12.360 de 20 de janeiro de 1988 c/c o Decreto nº 23.837, de 
27 de dezembro de 2002.

RESOLVE: 
DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para constituírem a Câmara de Com-

pensação Ambiental da SUDEMA, instituída pelo Artigo 4º do Decreto nº 23.837, de 27 de dezembro 
de 2002, que fi cará vinculada diretamente a Superintendência deste Órgão.

PRESIDENTE: THAMARA PESSOA GOES DA COSTA 
VICE-PRESIDENTE: NAHYA MARIA LYRA CAJU
SECRETÁRIO: EDSON FILIPE DINIZ DA SILVA
MEMBROS:  
DANIEL TORRES FIGUEIREDO DE LUCENA
MARIA CHRISTINA VICENTE VASCONCELOS
ELOIZIO HENRIQUE HENRIQUES DANTAS
RAFAELLA DA ROSA DESTRO 
SAMARA GALVÃO DA SILVA 
Art. 1° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.

OBS: TORNA SEM EFEITO A PORTARIA ANTERIOR N° 027/2019/SUDEMA.
                                                                João Pessoa, 16 de março de 2021

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

005168/TEC/LO-0921; LO Nº 1697/2020 - LUIZ ZACARIAS DOS SANTOS - SUDEMA - 2020-006126/
TEC/LO-1024; LO Nº 1704/2020 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS SILVA - SUDEMA - 2020-008000/
TEC/LO-1268; AA Nº 1716/2020 - SRM SOCIEDADE RIOGRANDENSE DE MOAGEM S.A - SUDE-
MA - 2020-008999/TEC/AA-6407; AA Nº 1724/2020 - ELIO DE ALMEIDA SANTA CRUZ NETO - SU-
DEMA - 2020-004000/TEC/AA-6302; LO Nº 1748/2020 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA - SUDEMA 
- 2020-007623/TEC/LO-1195; LO Nº 1798/2020 - JOANITO LIMEIRA PORTO - SUDEMA - 2020-
004836/TEC/LO-0883; LI Nº 1803/2020 - MARES DE MAMANGUAPE - SUDEMA - 2019-004682/
TEC/LI-6878; LO Nº 1863/2020 - PADARIA TRIUNFO LTDA. - SUDEMA - 2020-004266/TEC/LO-
0828; LI Nº 1881/2020 - HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S/A - SUDEMA - 2020-007476/TEC/LI-7522; LA Nº 1996/2020 - COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF - SUDEMA - 2020-006516/TEC/LA-0969; LS Nº 2022/2020 - SEBAS-
TIÃO COIMBRA NETO - SUDEMA - 2020-009849/TEC/LS-0475; LS Nº 2027/2020 - SEBASTIÃO 
COIMBRA NETO - SUDEMA - 2020-007761/TEC/LS-0472; LO Nº 2032/2020 - IHS BRASILCES-
SAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-009964/TEC/LO-1519; LO Nº 2033/2020 - IHS 
BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010082/TEC/LO-1523; LO Nº 
2058/2020 - CLÍNICA MÉDICA PERSONNALITE EIRELI - SUDEMA - 2020-002962/TEC/LO-
0651; LOP Nº 2060/2020 - COOPERJUNCO COOP. DOS MIN. DA PARAIBA LTDA - SUDEMA - 
2020-006412/TEC/LOP-0457; LI Nº 2067/2020 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,-
DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2020-010239/TEC/LI-7611; LO Nº 2085/2020 - LAVANDERIA VIA 
SUL LTDA - SUDEMA - 2020-005056/TEC/LO-0910; LO Nº 2169/2020 - FAUSTO JAPHET DA MAT-
TA ALBUQUERQUE - SUDEMA - 2018-005352/TEC/LO-7366; LO Nº 2170/2020 - FAUSTO JA-
PHET DA MATTA ALBUQUERQUE - SUDEMA - 2018-005350/TEC/LO-7365; LO Nº 2175/2020 - A. 
I. MACIEL MINERAÇÃO -ME - SUDEMA - 2020-002013/TEC/LO-0501; AA Nº 2192/2020 - POSTO 
DE COMBUSTIVEIS SOUZA EIRELI - SUDEMA - 2020-010126/TEC/AA-6434; AA Nº 2196/2020 - 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS SÃO PAULO LTDA-EPP - SUDEMA - 2020-010460/TEC/AA-
6447; LO Nº 8/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010155/
TEC/LO-1530; AA Nº 13/2021 - ULTRAMED INDUSTRIA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRE-
LI EPP - SUDEMA - 2020-009316/TEC/AA-6412; LI Nº 16/2021 - CONSTRUTORA BRASCON 
LTDA. - SUDEMA - 2020-008944/TEC/LI-7570; LO Nº 17/2021 - SBA TORRES BRASIL LTDA - SU-
DEMA - 2020-009963/TEC/LO-1518; LO Nº 18/2021 - SBA TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 
2020-009836/TEC/LO-1498; LS Nº 19/2021 - FREDERICO BEZERRA MADRUGA - SUDEMA - 
2020-003076/TEC/LS-0435; LO Nº 20/2021 - MACENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - SUDEMA 
- 2020-003166/TEC/LO-0703; LO Nº 21/2021 - JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO - SUDEMA - 2020-
005768/TEC/LO-0984; LO Nº 23/2021 - CERÂMICA NOSSA SENHORA DA SALETE LTDA - SU-
DEMA - 2019-002064/TEC/LO-8890; LO Nº 24/2021 - MINERAÇÃO YAYU LTDA-ME - SUDEMA 
- 2020-002113/TEC/LO-0517; LI Nº 25/2021 - VALDOMIRO MARTINS DA NÓBREGA - SUDEMA 
- 2020-007896/TEC/LI-7532; LO Nº 26/2021 - GERALDO PAULINO DE AMORIM - SUDEMA - 
2020-000859/TEC/LO-0324; LI Nº 28/2021 - LAILSON GOMES DA SILVA EIRELI - SUDEMA - 
2020-010452/TEC/LI-7628; LO Nº 29/2021 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES JERONIMO LTDA - SUDEMA - 2020-010381/TEC/LO-1563; LA Nº 30/2021 - COMPANHIA DE 
CIMENTO DA PARAIBA - CCP - SUDEMA - 2020-005100/TEC/LA-0965; LI Nº 31/2021 - SEIRHMA-
-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2020-007068/TEC/LI-
7495; LO Nº 32/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-
009131/TEC/LO-1417; AA Nº 34/2021 - PIONEIRO COMBUSTÍVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-010348/
TEC/AA-6439; LO Nº 35/2021 - COMERCIAL DE GAS SANTA RITA LTDA - SUDEMA - 2020-
009138/TEC/LO-1419; LO Nº 37/2021 - RAIMUNDO NONATO CASIMIRO DE QUEIROGA - SU-
DEMA - 2020-007960/TEC/LO-1261; LO Nº 44/2021 - VANGUARDA CONSTRUÇOES E SERVI-
ÇOS DE CONSERVAÇÃO VIARIA LTDA - SUDEMA - 2020-010575/TEC/LO-1583; LI Nº 
46/2021 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2020-
010357/TEC/LI-7623; LO Nº 47/2021 - ADRIANA PEREIRA ALVES - SUDEMA - 2020-002482/TEC/
LO-0586; LO Nº 48/2021 - VERONICA SALETE DE ANDRADE FARIAS (VIAÇÃO CRUZEIRO) - 
SUDEMA - 2020-002959/TEC/LO-0650; LO Nº 49/2021 - LB EMPREENDIMENTOS EIRELI - SU-
DEMA - 2020-010880/TEC/LO-1629; LI Nº 50/2021 - DELBER LOPES MARCOLINO FILHO - SU-
DEMA - 2020-010747/TEC/LI-7642; LO Nº 55/2021 - M&H CLINICA E LABORATORIO 
ODONTOLOGICO LTDA - SUDEMA - 2020-011069/TEC/LO-1653; LO Nº 60/2021 - RALIANE DE 
SOUSA CAMPOS-ME - SUDEMA - 2020-001260/TEC/LO-0379; LO Nº 61/2021 - MSM MASSAS E 
ALIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2020-008505/TEC/LO-1340; LO Nº 70/2021 - POSTO DE COM-
BUSTIVEIS SOBRADO LTDA - SUDEMA - 2019-005723/TEC/LO-9655; LO Nº 71/2021 - GELZA 
LEDA ALMEIDA LEÃO - SUDEMA - 2020-009259/TEC/LO-1433; LO Nº 75/2021 - DIAGSON - 
DIAGNÓSTICO EM ULTRA SONOGRAFIA E MEDICINA FETAL LTDA - SUDEMA - 2020-006484/
TEC/LO-1077; LO Nº 77/2021 - MM COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - SUDEMA - 2020-008181/
TEC/LO-1297; LO Nº 78/2021 - RONALDO CANDIDO DO NASCIMENTO - SUDEMA - 2020-
009190/TEC/LO-1427; LO Nº 79/2021 - POUSADA ACONCHEGO EM PRAIA BELA LTDA - SUDE-
MA - 2019-007208/TEC/LO-9920; LO Nº 82/2021 - JOAO DE DEUS CAVALCANTE LIRA - SUDE-
MA - 2020-010874/TEC/LO-1625; LO Nº 84/2021 - FAZENDA ALIANÇA INDUSTRIAL DE 
AGUARDENTE LTDA - ME - SUDEMA - 2020-001969/TEC/LO-0492; LO Nº 89/2021 - INDUSTRIA 
E COMERCIO DE DOCES TUPY GUARANY LTDA - SUDEMA - 2020-001589/TEC/LO-0439; LO 
Nº 90/2021 - POSTO DE COMBUSTIVEIS MAE MARLENE LTDA - SUDEMA - 2019-007627/TEC/
LO-9996; LO Nº 92/2021 - LIMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI - EPP - SUDEMA - 
2019-006422/TEC/LO-9781; LO Nº 93/2021 - AUTO POSTO EVANGELICO-LTDA-EPP - SUDEMA 
- 2020-006108/TEC/LO-1018; LI Nº 94/2021 - POSTO DE COMBUSTIVEIS PADRE CICERO LTDA 
- SUDEMA - 2020-010203/TEC/LI-7608; LO Nº 95/2021 - DESI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA-EPP - SUDEMA - 2020-011241/TEC/LO-1670; LO Nº 96/2021 - CENTRAL PREMOLDADOS 
COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI - SUDEMA - 2020-001385/TEC/LO-0417; LO Nº 97/2021 - 
EWERTON N. VALLE E CIA. LTDA (LABOTEST) - SUDEMA - 2020-009122/TEC/LO-1414; LO Nº 
98/2021 - LUCIANO LEITE DE LIMA -ME - SUDEMA - 2020-006115/TEC/LO-1022; LI Nº 107/2021 - 
COMPANHIA DOCAS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-010425/TEC/LI-7626; LO Nº 108/2021 - 
BRASIL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-007370/
TEC/LO-1162; LO Nº 110/2021 - IVANILDO COUTINHO DE SOUSA - SUDEMA - 2020-009758/
TEC/LO-1481; LO Nº 111/2021 - COMERCIAL NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO LTDA - ME 
(J.B. COMÉRCIO DE FERRAGENS). - SUDEMA - 2020-003099/TEC/LO-0681; LO Nº 112/2021 - 
LUCIDALVA FREITAS BARBOSA-ME (CENTRAL DAS FERRAGENS) - SUDEMA - 2020-009761/
TEC/LO-1482; LI Nº 113/2021 - AUTO POSTO SÃO SEBASTIÃO LTDA - SUDEMA - 2019-007513/
TEC/LI-7069; LO Nº 114/2021 - DINOCOCO AGRO INDUSTRIAL LTDA-ME - SUDEMA - 2020-
007005/TEC/LO-1132; LO Nº 115/2021 - LUCIANA ANDRE DE OLIVEIRA - SUDEMA - 2020-
008484/TEC/LO-1336; LO Nº 116/2021 - LUIZ SEBASTIAO DE FARIAS - ME - SUDEMA - 2020-
007864/TEC/LO-1243; LO Nº 117/2021 - EVANILTON GUEDES DE ALMEIDA - SUDEMA - 2020-000855/

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO Nº 5057

 O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
- COPAM, em sua 703ª Reunião Ordinária, realizada em 09 de Março de 2021, no uso de suas atri-
buições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro 
de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 
de novembro  de 1981. DELIBERA:

Art. 1º Ficam Homologadas as seguintes licenças emitidas LI Nº 866/2020 - PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - SUDEMA - 2020-002557/TEC/LI-7307; AA Nº 941/2020 - 
TALISSUEL COSMO BARBOSA DINIZ EIRELI - SUDEMA - 2020-002386/TEC/AA-6241; AA Nº 
982/2020 - POSTO GAVEL LTDA - SUDEMA - 2020-002599/TEC/AA-6249; LS Nº 1028/2020 - 
HUGO MALTA DE RESENDE JUNIOR - SUDEMA - 2020-002379/TEC/LS-0425; AA Nº 1118/2020 - 
GERMANO RODRIGUES DE MELO - SUDEMA - 2020-003340/TEC/AA-6283; LO Nº 1126/2020 - 
ETERNO PET CREMATORIO E SERVICOS LTDA - SUDEMA - 2020-002939/TEC/LO-0648; LO Nº 
1129/2020 - GRANRAIZ FABRICACAO DE BEBIDAS LTDA - SUDEMA - 2020-003659/TEC/LO-
0770; LS Nº 1230/2020 - THIAGO ARAUJO DE SA LEITE - SUDEMA - 2020-002907/TEC/LS-
0433; LS Nº 1248/2020 - MARIA LUCIA TOSCANO LEAO - SUDEMA - 2020-003310/TEC/LS-
0442; LO Nº 1275/2020 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A - SUDEMA - 2020-004039/
TEC/LO-0804; LI Nº 1313/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - SUDEMA - 2020-
005114/TEC/LI-7423; LO Nº 1322/2020 - INDUSTRIA BAROES DAS BEBIDAS LTDA - ME - SUDE-
MA - 2020-003225/TEC/LO-0715; LO Nº 1323/2020 - JOSE LEONDAS DE OLIVEIRA - SUDEMA - 
2020-004653/TEC/LO-0868; AA Nº 1327/2020 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ALBUQUERQUE 
E CANTALICE LTDA - SUDEMA - 2020-003850/TEC/AA-6297; LO Nº 1328/2020 - DN CONSTRU-
ÇÕES LTDA - SUDEMA - 2020-004699/TEC/LO-0873; AA Nº 1337/2020 - TRANSPORTADORA 
COSTINHA LTDA - SUDEMA - 2020-003391/TEC/AA-6285; LO Nº 1348/2020 - MARIA AUXILIA-
DORA DE OLIVEIRA SOUZA-ME - SUDEMA - 2020-004946/TEC/LO-0896; LO Nº 1368/2020 - 
ELITE ENGENHARIA LTDA - SUDEMA - 2020-004545/TEC/LO-0852; AA Nº 1374/2020 - POLI X 
INDUSTRIA DE MATERIAL PLASTICO E RECICLAGEM LTDA-ME - SUDEMA - 2020-003365/
TEC/AA-6284; AA Nº 1382/2020 - COMPANHIA DE CIMENTO DA PARAIBA - CCP - SUDEMA - 
2020-004131/TEC/AA-6309; LA Nº 1387/2020 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S/A - SUDEMA - 2020-002726/TEC/LA-0958; LO Nº 1422/2020 - BOSIO COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - SUDEMA - 2020-005452/TEC/LO-0946; LO Nº 
1427/2020 - F.V.J. -DE OLIVEIRA E CIA-LTDA-ME - SUDEMA - 2020-002531/TEC/LO-0592; AA Nº 
1431/2020 - RAQUEL FARIAS DE ASSIS GARCIA - SUDEMA - 2020-005747/TEC/AA-6339; AA Nº 
1437/2020 - WASTE - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA - ME - SUDEMA - 2020-
003623/TEC/AA-6293; LO Nº 1443/2020 - RIAN LUCAS BEZERRA DE CARVALHO LIMA - SUDE-
MA - 2020-005088/TEC/LO-0913; LO Nº 1450/2020 - RAIMUNDO NONATO SARAIVA DE SOUZA 
- SUDEMA - 2020-006462/TEC/LO-1068; LO Nº 1451/2020 - ANTONIO GENILSON BATISTA FER-
REIRA - SUDEMA - 2020-006144/TEC/LO-1033; LO Nº 1454/2020 - RAIMUNDO NONATO SARAI-
VA DE SOUZA - SUDEMA - 2020-006447/TEC/LO-1064; LO Nº 1489/2020 - RENATO TEOFILO DA 
SILVA - SUDEMA - 2020-006974/TEC/LO-1128; LO Nº 1490/2020 - JESIEL FIRMINO DA SILVA - 
SUDEMA - 2020-006975/TEC/LO-1129; LO Nº 1560/2020 - SBA TORRES BRASIL LTDA - SUDE-
MA - 2020-004195/TEC/LO-0824; AA Nº 1595/2020 - AUTO POSTO FREI DAMIÃO LTDA ME - SU-
DEMA - 2020-006408/TEC/AA-6350; LI Nº 1618/2020 - IHS BRASILCESSAO DE 
INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-007220/TEC/LI-7511; LO Nº 1628/2020 - HOMEOVI-
TAE E FARMÁCIA HOMEOPÁTICA LTDA - SUDEMA - 2020-006902/TEC/LO-1120; LO Nº 
1637/2020 - WALLACE DA SILVA SOUZA - SUDEMA - 2020-007371/TEC/LO-1163; LO Nº 
1638/2020 - JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO RODRIGUES - SUDEMA - 2020-007865/TEC/LO-
1244; LI Nº 1646/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS - SUDEMA - 2020-
006537/TEC/LI-7474; LO Nº 1683/2020 - ROBERTO BEZERRA DA SILVA - SUDEMA - 2020-
007997/TEC/LO-1267; LI Nº 1690/2020 - 3A PROJETOS AMBIENTAIS EIRELI - SUDEMA - 2020-009018/
TEC/LI-7575; LO Nº 1691/2020 - AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS HW- LTDA ME - SUDEMA - 
2020-002739/TEC/LO-0622; LO Nº 1692/2020 - FRANKLIN CRUZ TORRES - SUDEMA - 2020-
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TEC/LO-0323; LI Nº 118/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 
2020-010683/TEC/LI-7640; LI Nº 119/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA 
- SUDEMA - 2020-010130/TEC/LI-7606; LO Nº 120/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS 
DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-009128/TEC/LO-1416; LO Nº 126/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA 
E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-009959/TEC/LO-1517; LI Nº 129/2021 - EXPEDITO 
GONZAGA DA SILVA - SUDEMA - 2019-004315/TEC/LI-6844; AA Nº 132/2021 - JOSÉ ANTERO 
DE OLIVEIRA COMBUSTÍVEIS - SUDEMA - 2020-011214/TEC/AA-6476; AA Nº 137/2021 - N. 
NÓBREGA DA SILVA & CIA LTDA - SUDEMA - 2020-010970/TEC/AA-6469; LI Nº 138/2021 - 
SEIRHMA-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2020-011718/
TEC/LI-7674; LO Nº 140/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 
2020-010646/TEC/LO-1589; LO Nº 142/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA 
- SUDEMA - 2020-010647/TEC/LO-1590; LO Nº 143/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAES-
TRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010648/TEC/LO-1591; LO Nº 144/2021 - IHS BRASILCESSAO 
DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010656/TEC/LO-1599; LO Nº 146/2021 - IHS BRA-
SILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010432/TEC/LO-1567; LO Nº 
147/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010680/TEC/LO-
1600; LO Nº 148/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-
010650/TEC/LO-1593; LO Nº 150/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SU-
DEMA - 2020-010649/TEC/LO-1592; LO Nº 151/2021 - IHS BRASILCESSAO DE 
INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010372/TEC/LO-1561; LO Nº 152/2021 - IHS BRASIL-
CESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010445/TEC/LO-1569; LO Nº 154/2021 - 
IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010651/TEC/LO-1594; LO 
Nº 155/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010652/TEC/
LO-1595; LO Nº 156/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-
010333/TEC/LO-1550; LO Nº 157/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTURAS SA - SU-
DEMA - 2020-010457/TEC/LO-1572; LO Nº 158/2021 - IHS BRASILCESSAO DE INFRAESTRUTU-
RAS SA - SUDEMA - 2020-010653/TEC/LO-1596; LO Nº 159/2021 - IHS BRASILCESSAO DE 
INFRAESTRUTURAS SA - SUDEMA - 2020-010655/TEC/LO-1598; LO Nº 164/2021 - LIDERANÇA 
DISTRIBUIDORA LTDA EPP - SUDEMA - 2020-009782/TEC/LO-1486; LO Nº 169/2021 - FIAÇÃO 
PATAMUTÉ LTDA - SUDEMA - 2020-003804/TEC/LO-0781; AA Nº 171/2021 - REJANE CASIMIRO 
DE OLIVEIRA MENDES - SUDEMA - 2020-011886/TEC/AA-6487; LO Nº 176/2021 - ALAN LEITE 
DE AZEVEDO COSTA-ME(AUTO POSTO AGUA BRANCA) - SUDEMA - 2020-000909/TEC/LO-
0335; LO Nº 179/2021 - RALLY MOTOS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MOTOS LT-
DA-EPP - SUDEMA - 2020-003190/TEC/LO-0708; LO Nº 181/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E 
ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-010472/TEC/LO-1574; LO Nº 187/2021 - COMERCIAL 
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO LTDA - EPP - SUDEMA - 2019-008118/TEC/LO-0092; LI Nº 
188/2021 - ELIANE ROSAS DE ANDRADE ARAUJO - SUDEMA - 2020-008455/TEC/LI-7555; LO 
Nº 189/2021 - MADEIREIRA MAE RAINHA LTDA ME - SUDEMA - 2020-002875/TEC/LO-0639; AA 
Nº 190/2021 - FABRICIA LEAL TROVÃO -ME (TBT TRANSPORTE) - SUDEMA - 2020-011249/
TEC/AA-6478; LI Nº 211/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 
2021-000126/TEC/LI-7682; LO Nº 212/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA 
- SUDEMA - 2020-009214/TEC/LO-1430; LO Nº 256/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS 
DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-000201/TEC/LO-1765; LO Nº 257/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA 
E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-000206/TEC/LO-1768; LO Nº 260/2021 - CAGEPA- 
CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-000203/TEC/LO-1766; LI Nº 
261/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-011407/TEC/
LI-7667; LO Nº 262/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-
009678/TEC/LO-1475; AA Nº 264/2021 - LUZIA MARQUES DA SILVA-ME - SUDEMA - 2021-
000995/TEC/AA-6520; LI Nº 266/2021 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA - SUDEMA - 2021-
000410/TEC/LI-7691; LO Nº 268/2021 - AUTO POSTO JE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP - SUDEMA 
- 2020-001800/TEC/LO-0466; LO Nº 269/2021 - JOSÉ WELLINGTON ALMEIDA DE SOUSA (POS-
TO STA MARIA) - SUDEMA - 2020-003079/TEC/LO-0674; LI Nº 273/2021 - CONCEITO CONS-
TRUTORA LTDA - SUDEMA - 2021-000236/TEC/LI-7686; LO Nº 276/2021 - EDR CONSTRUÇOES 
LTDA - SUDEMA - 2021-000576/TEC/LO-1807; LO Nº 278/2021 - AQUILA CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 2020-010910/TEC/LO-1635

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Joanna Regis Nóbrega                                          Marcelo Antonio Carreira Cavalcanti de Albuquerque            
Secretária Executiva do COPAM                Presidente Substituto do COPAM

PORTARIA Nº 069/2021/DS                                                           João Pessoa, 17 de Março de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores NATHALIA DE PADUA DANTAS DINIZ, matrí-

cula 2050-8, e ADAILTON NUNES DE MELLO, matrícula 1931-3, como Gestor e fi scal, respectiva-
mente, do contrato nº 011/2021, fi rmado entre este Departamento e a empresa SEST-SENAT – Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Transporte.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 053/2021/DS                                                      João Pessoa, 25 de Fevereiro de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar CHARLES SYDNEY SANTOS DO AMARAL, do cargo de 

Chefe do Posto de Trânsito localizado no município de Bananeiras, Símbolo CGF-3, do quadro de 
pessoal comissionado deste Departamento.

Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a 18 de Fevereiro de 2021
Art. 3º – Publique-se.

PORTARIA Nº 068/2021/DS                                                             João Pessoa,17 de Março de 2021.
 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE-

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

 RESOLVE:
 Art. 1º – Designar aservidora ANNA LARYSSA OLIVEIRA MEDEIROS FER-

REIRA, matrícula 2138-5,para responder pela Chefi a da 6ª CIRETRAN localizada em Cajazeiras/
PB,pelo período de 01 de Abril de 2021 a 30 de Abrilde 2021, correspondente ao gozo das férias regu-
lamentares do titular.

Art. 2º–Publique-se.

PORTARIA N° 020/2021/DOCAS-PB                                          Cabedelo/PB, 15 de março de 2021.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 31 do Estatuto Social, Sexta Reforma Estatutária apro-
vada na Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas desta Companhia, realizada em 19 de julho 
de 2018, e, ainda, em conformidade com o estabelecido nos artigos 198 e seguintes do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DOCAS/PB, aprovado na 145ª Reunião Ordinária do 
Conselho de Administração - CONSAD, realizada no dia 20 de fevereiro de 2018. RESOLVE:

Designar, Rômulo Alexandre de Oliveira Cordeiro - Mat. 394, para atuar como 
fi scal do seguinte contrato administrativo: 

CONTRATO OBJETO EMPRESA

N° 015/2021

Contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção, preventiva e corretiva, das instalações, siste-
mas e equipamentos, com fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, gás refrigerante e serviços afi ns, de aparelhos 
de ar-condicionado pertencentes à Companhia Docas da 
Paraíba – DOCAS/PB.

CRISTOVÃO DA SILVA TELES, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 20.358.430/0001-97.

Responsável pelo controle e inspeção do objeto contratado, prevista no artigo 67, da 
Lei nº 8.666/93 e artigo 6º do Decreto nº 2.271/97, com a fi nalidade de examinar ou verifi car se sua 
execução obedece às especifi cações, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas 
no contrato, observando se cumpre com as normas em vigor.

Esta portaria terá duração de 12 meses a partir de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Estado.

PORTARIA N° 021/2021/DOCAS-PB                                            Cabedelo/PB, 15 de março de 2021.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 31 do Estatuto Social, Sexta Reforma Estatutária apro-
vada na Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas desta Companhia, realizada em 19 de julho 
de 2018, e, ainda, em conformidade com o estabelecido nos artigos 198 e seguintes do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DOCAS/PB, aprovado na 145ª Reunião Ordinária do 
Conselho de Administração - CONSAD, realizada no dia 20 de fevereiro de 2018. RESOLVE:

Designar, Rômulo Alexandre de Oliveira Cordeiro - Mat. 394, para atuar como 
fi scal do seguinte contrato administrativo: 

CONTRATO OBJETO EMPRESA

N° 016/2021

Contratação de empresa especializada para serviço de 
reforma do prédio do antigo dormitório da guarda, reparos 
diversos na área primária e pintura de guarda rodas, faixa de 
demarcação, acessibilidade e paredes no Porto de Cabedelo, 
visando atender às necessidades da Companhia Docas da 
Paraíba – DOCAS/PB.

ÍTALO MOISÉS MENDES SANTIAGO, CNPJ Nº 
24.631.043.0001-33.

Responsável pelo controle e inspeção do objeto contratado, prevista no artigo 67, da 
Lei nº 8.666/93 e artigo 6º do Decreto nº 2.271/97, com a fi nalidade de examinar ou verifi car se sua 
execução obedece às especifi cações, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas 
no contrato, observando se cumpre com as normas em vigor.

Esta portaria terá duração de 02 meses a partir de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Estado.

PORTARIA N° 022/2021/DOCAS-PB                                        Cabedelo/PB, 16 de março de 2021.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 31 do Estatuto Social, Sexta Reforma Estatutária apro-
vada na Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas desta Companhia, realizada em 19 de julho 
de 2018, e, ainda, em conformidade com o estabelecido nos artigos 198 e seguintes do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DOCAS/PB, aprovado na 145ª Reunião Ordinária do 
Conselho de Administração - CONSAD, realizada no dia 20 de fevereiro de 2018. RESOLVE:

Designar, Lusielson Pereira do Nascimento - Mat. 369, para atuar como fi scal do 
seguinte contrato administrativo: 

CONTRATO OBJETO EMPRESA

N° 017/2021

Contratação de empresa especializada para serviço de auditoria am-
biental externa, conforme necessidade em atender à condicionante nº 
11 da Licença de operação – LO 1296/2020 da SUDEMA, visando 
atender às necessidades da Companhia Docas da Paraíba – DOCAS/PB.

BIOLÓGICA ENGENHARIA , REPRESEN-
TAÇÕES E SERVIÇOS EIRELICNPJ Nº 
32.873.474/0001-34.

Responsável pelo controle e inspeção do objeto contratado, prevista no artigo 67, da 
Lei nº 8.666/93 e artigo 6º do Decreto nº 2.271/97, com a fi nalidade de examinar ou verifi car se sua 

Companhia Docas
da Paraíba
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execução obedece às especifi cações, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas 
no contrato, observando se cumpre com as normas em vigor.

Esta portaria terá duração de 02 meses a partir de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Estado.

PORTARIA nº 0062/2021/GCG-CG                    João Pessoa-PB, 04 de março de 2021.

Licenciamento a pedido de Militar Estadual das fi leiras da Polícia 
Militar do Estado da Paraíba.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso VIII da Lei Complementar nº 
87, de 02 de dezembro de 2008, c/c o inciso I do artigo 109 da Lei nº 3.909, de 14 de Julho de 1977, em 
atenção aoRequerimento nº 0014/2021-SGP/BPTRANdo militar interessado adiante referencia-
do, datado de 24 de fevereiro de 2021, encaminhado pelo Ofício nº 0084/2021-GC, datado de 25 
de fevereiro de 2021, RESOLVE:

1. LICENCIARa pedido das fi leiras desta Corporação, a contar de 23 de feverei-
ro de 2021, oCabo PM, Matrícula 525.495-7, Bruno RAFAEL FernandesDantas, solteiro, classifi cado 
na 1ª Cia PM do BPTran - Batalhão de Polícia de Trânsito Urbano e Rodoviário, fi lho de Damião Fer-
nandes Dantas e de Sônia Maria Fernandes Dantas, nascido no dia 30/01/1988 (trinta de janeirode mil 
novecentos e oitenta e oito), natural de Caicó-RN, incluído nesta Corporação no dia 22/09/2010 (vinte e 
dois de setembro de dois mil e dez). O referido Militar Estadual foi julgado Apto em Inspeção de Saúde 
a que se submeteu no serviço médico desta PM, datada de 23 de fevereiro de 2021. 

2. Publique-se, registre-se e cumpra-se;
3. Arquive-se na DGP/2.

PORTARIA COMANDANTE-GERAL N.º GCG/0068/2021-CG      
João Pessoa-PB, 15 de março de 2021.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XII do art. 12 da Lei Complementar N.º 
87, de 02 de dezembro de 2008, c/c o caput do art. 11 da Lei N.º 7.605, de 28 de junho de 2004; e, em 
razão da PORTARIA N.º GCG/0135/2018-CG, retifi cada pela PORTARIA N.º GCG/0139/2018-CG, 
considerando ainda o que dispõem os Itens 11, 12 e 15 do Edital N.º 001/2018 – CFSd PM/BM 2018, 
cumprindo as determinações judiciais exaradas nos autos dos processos abaixo discriminados, e consi-
derado o Ofício Nº 0234/2021-AESPA, RESOLVE:

1. CONVOCAR os candidatos sub judice do Concurso para o Curso de Forma-
ção de Soldados PM-2018, para se apresentarem no dia, horário e local abaixo discriminado, a fi m 
de realizarem a pré-matrícula:

DIA: 23 de março de 2021.
HORÁRIO: 09h.
LOCAL: DGP/2 (Identifi cação, Cadastro e Monitoramento) da Diretoria de Gestão 

de Pessoas (DGP) – Quartel do Comando Geral – Praça Pedro Américo S/N – Centro – João Pessoa-PB, 
munidos dos documentos insertos no subitem 15.2 do Edital, além de caneta esferográfi ca azul ou 
preta.

1.1. CPRM
1.1.1. MASCULINO

Nº OPÇÃO NOME PROCESSO
01 SD PM MASC - CPRM JONATHAN SAYGON CARVALHO NASCIMENTO 0809978-87.2020.8.15.2001

1.2. CPR I
1.2.1. MASCULINO

Nº OPÇÃO NOME PROCESSO
01 SD PM MASC – CPR I HIGOR DA SILVA FERREIRA 0814610-59.2020.8.15.2001

1.3. CPR II
1.3.1. MASCULINO

Nº OPÇÃO NOME PROCESSO
01 SD PM MASC – CPR II ADALBERTO RIBEIRO DE SOUSA 0801462-41.2019.8.15.0311
02 SD PM MASC – CPR II VANDERLAN DIAS MARQUES 0834593-44.2020.8.15.2001

2. Após as formalidades, AUTORIZAR a matrícula dos aludidos candidatos no Cur-
so de Formação de Soldados da Policia Militar, desde que atendam ao que estabelecem os Itens 2 e 16 
do Edital, fi cando a permanência dos mesmos no Curso de Formação de Soldados PM, assim como na 
Corporação, condicionada à manutenção das Decisões em caráter liminar, bem como após o trânsito em 
julgado das referidas ações.

3. INFORMAR que o uso de máscara facial é obrigatório, em razão do Decreto 
Estadual N.º 40.122/2020 que estabelece no âmbito do Estado da Paraíba medidas de proteção e pre-
venção contra a disseminação do COVID-19. Portanto, o acesso ao local só será permitido utilizando o 
referido Equipamento de Proteção Individual (EPI).

4. PUBLICAR a presente Portaria e DISPONIBILIZAR no site da PMPB através do 
endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br).

Polícia Militar
da Paraíba

PORTARIA/UEPB/GR/0234/2021

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso X, do Estatuto da Instituição, RESOLVE:

Designar o(s) servidor( es) abaixo relacionado(s) para exercer a função de Gestor/
Fiscal do(s) contrato(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula CPF Nº do Contrato

Valéria Soares e Silva 102.022-6 722.235.613-49

0040/2021 (PE 007/2020)
0029/2021 (PE 028/2019)
0030/2021 (PE 028/2019)
0031/2021 (PE 028/2019)
0045/2021 (PE 059/2019)
0046/2021 (PE 059/2019)

Danielle Ginuino Correia 1026745 062.878.584-43

0376/2021 (0038/2020);
0377/2021 (0038/2020);
0378/2021 (0038/2020);
0379/2021 (0038/2020)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 16 de março de 2021.

Profª. Drª. Célia Regina Diniz
Reitora da UEPB

Mat. 122.514-6

Universidade
Estadual da Paraíba

Portaria nº 20/2021/DG/HEETSHL                                     João Pessoa, 17 de março de 2021.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E 
TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 5º do Decreto n.º 30.608, de 25 de agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993 RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado para exercer a função de Gestor/Fiscal 
do contrato correspondente pelo período de sua vigência:

Nome Matrícula CPF Contrato Objeto

CLECINALDO SILVA DA CRUZ 907.464-3 030.415.854-21 0005/2021
SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRES-
SÃO

Art. 2º. O servidor designado nesta Portaria se responsabilizará pela fi scalização e 
acompanhamento do Contrato, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços e 
mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução do contrato.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

 LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO
Diretor Geral

Matrícula 99.780-3
Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena

Hospital Estadual de Emergência
e Trauma Sen. Humberto Lucena

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 142

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0822-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a PEDRO HENRIQUE COSTA DA SILVA, 

benefi ciário do ex-servidor falecido PEDRO JOÃO DA SILVA, matrícula nº. 518.562-9, com base 
no art. 50, § 5º, inciso II, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º da 
Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 09 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 160

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0735-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DA PAZ TABOSA ALMEIDA, benefi -

ciária do ex-servidor falecido WALTER JOSÉ NOBREGA DE ALMEIDA, matrícula nº. 027.167-5, 
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RESENHA/PBPREV/GP/Nº 031-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

0609-21 ROSIMAR LINHARES DE MELO REVISÃO DE PENSÃO
0180-21 GILEANE DA CUNHA DE OLIVEIRA REVISÃO DE PENSÃO
0584-21 SEVERINA COSMA FERREIRA DO NASCIMENTO REVISÃO DE PENSÃO
0581-21 ANA POSSIDONIO DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO
5264-20 MARIA DE LOURDES DA SILVA REVERSÃO DE QUOTA
0213-21 TEREZINHA ARAUJO DE OLIVEIRA REVISÃO DE PENSÃO
0058-21 SAMARA CUNHA DE QUEIROZ SOLICITAÇÃO
6063-20 ANGELITA LAYLLA FERREIRA BARBOSA SOLICITAÇÃO
5352-20 MARIA DO SOCORRO ALVES DE BRITO LYRA SOLICITAÇÃO
4928-20 MARIA DO SOCORRO ALVES DE BRITO LYRA SOLICITAÇÃO

João Pessoa, 17 de março de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 039-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 

01 0463-21 VALDI PEREIRA DURAND REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa 17 de Março de 2021
.JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

  Presidente da PBPREV

com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da 
Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 12 de março de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBprev

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                         João Pessoa, 17 de março de 2021.
Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que os servidores 
encontram-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 21.002.690-1 168.876-6 ALEXSANDRA ALVES DA SILVA RIBEIRO
02 21.003.671-1 664.035-4 ANTÔNIO FRANCISCO GOMES NETO
03 21.002.859-9 911.659-1 DARIO DUARTE NUNES
04 21.002.871-8 913.141-8 GIOVANNA CARVALHO MARTINS

                 
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

ATOS PÚBLICOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Inscrição Nome Cargo Classifi cação
9740025613 TiagoFélixMendonça ProfessordeEducaçãoBásica3–1ªGRE-Geografi a 43º

1.3. A documentação e procedimentos necessários para a posse encontram-se relacionados nosEditais-
deConvocaçãonº02/2020–GS/SEAD e nº03/2020–GS/SEAD;

João Pessoa,17 de março de 2021.
JACQUELINEFERNANDESDEGUSMÃO

SecretáriadeEstadodaAdministração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO 
DE PROFESSORDE EDUCAÇÃO BÁSICA3, 

DA SECRETARIA DE ESTADODA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA ETECNOLOGIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2021-GS/SEAD
A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em cumprimento ao que determina oartigo 
37, inciso II, da Constituição Federal e Resolução TC Nº 103/98, do Tribunal de Contas doEstado,tor-
napúblicoopresente EDITAL DE CONVOCAÇÃO,porexclusivanecessidade,interesseeconveniênciada 
AdministraçãoPública,deacordocomaLeideResponsabilidadeFiscal,doscandidatosremanescentes,convo-
cados,aprovadosnoConcursoPúblicoparaprovimentodocargoefetivodeProfessordeEducaçãoBásica3,da 
Secretariade Estado da Educação e da Ciência eTecnologia, homologadoatravés da Portarianº584/GS/
SEAD,publicadano Diário Ofi cialdo Estadode29 de novembro de 2019.
1. Da Convocação em Decorrência de Desistência
1.1. O candidato abaixo relacionado manifestou desistência através de processo administrati-
vonº21003583-8/SEAD,cujo AtoGovernamental de Nomeação será tornado sem efeito após a divulgação 
do presente edital.

Inscrição Nome Cargo Classifi cação
9740016144 Ezequiel França dos Santos Professor de Educação Básica 3 – 1ª GRE-Geografi a 38º

1.2. Ocandidatoabaixorelacionadopassaaserconvocadoparaposse,obedecendoaordemde classifi cação, cujo 
Ato Governamental de Nomeação será publicado após a divulgaçãodo presenteedital.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
PBPREV - PARAÍBA PREVIDÊNCIA

ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL N.º 013/2021/SEAD/ESPEP - RESULTADO FINAL
O Governo do Estado da por meio da PBPREV - Paraíba Previdência, da Secretaria de Estado da Admi-
nistração – SEAD, da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP e da Comissão Central, 
tornam publico o RESULTADO DAS INTERPOSIÇÕES DE RECURSOS E RESULTADO FINAL 
do Processo Seletivo Simplifi cado por FUNÇÃO, Edital Nº 005/2021/SEAD/PBPREV/ESPEP, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado de 18/02/2021.
1.Após REVISÃO geral do Processo de Avaliação, constatou-se que candidatos foram classifi cados 
em desacordo com o subitem 1.5 do edital. Estes, automaticamente foram desclassifi cados.
2. Resultado das Interposições de Recursos
2.1.Do resultado das Interposições de Recursos conforme previsto no Item 11 e subitens seguintes, 
do Edital nº 005/2021/SEAD/PBPREV/ESPEP, publicado no Diário Ofi cial do Estado na data de 
18/02/2021.

Nº NOME SITUAÇÃO

1 ALINE MIRANDA DE CARVALHO PARCIALMENTE DEFERIDO

2 ALINE SILVA ZAPATA DEFERIDO

3 ALINE XAVIER RAMOS ROCHA DEFERIDO

4 ANTONIO LUCAS LIRA PEREIRA DEFERIDO

5 CAMILA HÉLLEN DA ROCHA BERNARDO PARCIALMENTE DEFERIDO

6 CAMILLA MARIA MENEZES MEDEIROS DEFERIDO

7 DANTES GOMES DA SILVA JUNIOR PARCIALMENTE DEFERIDO

8 DAVI CORDEIRO ANDRADE DEFERIDO

9 EMILLY MONTEIRO ALVES DEFERIDO

10 ESTER CHAVES TEIXEIRA DEFERIDO

11 FERNANDA ESTER COSTA MACHADO PARCIALMENTE DEFERIDO

12 GABRIELA PINHEIRO GABRIEL DEFERIDO

13 GIOVANNA DE SOUZA MENDES PARCIALMENTE DEFERIDO

14 HASSAN NÓBREGA RAIA DE ARAÚJO PARCIALMENTE DEFERIDO

15 HIATANDERSON DA SILVA MONTEIRO PARCIALMENTE DEFERIDO

16 IGOR LIMA DOS SANTOS DEFERIDO

17 LAVINIA MARIA ALVES RODRIGUES DEFERIDO

18 LAYSE DE OLIVEIRA LIMA DEFERIDO

19 LUANA LEATRICE BERNARDO HONORATO DE OLIVEIRA DEFERIDO

20 LUCINEA IZAIAS DE SOUZA PARCIALMENTE DEFERIDO

21 MAGNO CRESCENCIO DOS SANTOS INDEFERIDO

22 MARIÁ ADELAIDE DE SA VARANDAS NETA DEFERIDO

23 MARIA EDUARDA ROCHA NASCIMENTO PARCIALMENTE DEFERIDO

24 MARIA KARYNNA RIOS DO NASCIMENTO SANTOS DEFIRIDO

25 MARIA LUIZA MIRANDA TAVARES DEFERIDO

26 MARIA THEREZA GOMES DE SOUSA HENRIQUES DEFERIDO

27 MARIANA VIANA DEFERIDO

28 MARINA GOMES BARBOSA PARCIALMENTE DEFERIDO

29 MARLUCE CARNEIRO DA FONSECA ARAÚJO NETA DEFERIDO

30 MICHELLY MATIAS MIRANDA DEFERIDO

EDITAL E AVISO
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31 NATHÁLIA DE SOUZA QUEIROZ INDEFERIDO

32 NATHALIA FERREIRA DA SILVA DEFERIDO

33 RAFAEL RODRIGUES DE AZEVEDO LOPES INDEFERIDO

34 RAFAELA YUSKA DOS SANTOS DEFERIDO

35 THAÍS EDUARDA LIMA DA SILVA DEFERIDO

36 VANESSA FELIX DE SOUSA PARCIALMENTE DEFERIDO

37 VICTOR MATHEUS MACEDO COSTA INDEFERIDO

38 VITÓRIA MARIA ALVES SILVA DEFERIDO

39 WESLLEY ANTONIO DA SILVA VASCONCELOS DEFERIDO

3.Resultado Final do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Classifi cados pela seguinte 
ordem: Função / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.

FUNÇÃO: DIREITO
VAGAS: 20

ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1 ANTONIO LUCAS LIRA PEREIRA 49 Classifi cado

2 MIKAELY DE OLIVEIRA ALVES 47 Classifi cado

3 LAYSE DE OLIVEIRA LIMA 46 Classifi cado

4 MANUELA FERREIRA SEVERO 45,5 Classifi cado

5 ALINE MIRANDA DE CARVALHO 45,5 Classifi cado

6 REBECA MARIA ESTRELA VIEIRA 45 Classifi cado

7 MARIA THEREZA GOMES DE SOUSA HENRIQUES 45 Classifi cado

8 LOURDES ISABELLE ANDRADE TAVARES 44 Classifi cado

9 LUANA LEATRICE BERNARDO HONORATO DE OLIVEIRA 44 Classifi cado

10 RAFAELA YUSKA DOS SANTOS 44 Classifi cado

11 HELOISA GONCALVES MEDEIROS DE OLIVEIRA LIMA 43 Classifi cado

12 MARIA EDUARDA ROCHA NASCIMENTO 42 Classifi cado

13 RAYLLA PEREIRA SILVA 40 Classifi cado

14 MARIANA VIANA 40,5 Classifi cado

15 WESLLEY ANTONIO DA SILVA VASCONCELOS 40,5 Classifi cado

16 EVANY MARIA BARBOSA 39,5 Classifi cado

17 ESTER CHAVES TEIXEIRA 39 Classifi cado

18 GIOVANNA DE SOUZA MENDES 38,5 Classifi cado

19 EMILLY MONTEIRO ALVES 38 Classifi cado

20 MARIA EDUARDA MENDES CARNEIRO 38 Classifi cado

VAGAS CADASTRO DE RESERVA: 40

1 MARIÁ ADELAIDE DE SA VARANDAS NETA 37 Classifi cado

2 MICHELLY MATIAS MIRANDA 37 Classifi cado

3 EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA BEZERRA 37 Classifi cado

4 MARINA GOMES BARBOSA 36,5 Classifi cado

5 HASSAN NÓBREGA RAIA DE ARAÚJO 36 Classifi cado

6 HIATANDERSON DA SILVA MONTEIRO 35,5 Classifi cado

7 CAMILA HÉLLEN DA ROCHA BERNARDO 35,5 Classifi cado

8 MARIA LUIZA DE SOUZA CAMELO 35,5 Classifi cado

9 GEISSYKELLY FONTES GOMES 35 Classifi cado

10 MARIA KARYNNA RIOS DO NASCIMENTO SANTOS 35 Classifi cado

11 VITÓRIA MARIA ALVES SILVA 34,5 Classifi cado

12 BRUNA GARCIA DOS SANTOS 34,5 Classifi cado

13 MARIA LUISA SOUTO MAIOR SOUSA 34 Classifi cado

14 LUIS ARTHUR MACEDO LEAL 34 Classifi cado

15 NATHÁLIA DE SOUZA QUEIROZ 33,5 Classifi cado

16 ALINE SILVA ZAPATA 33 Classifi cado

17 PEDRO VICTOR DE ARAÚJO SALES 33 Classifi cado

18 GIOVANNA CAVALCANTE OLIVEIRA 33 Classifi cado

19 ALINE XAVIER RAMOS ROCHA 33 Classifi cado

20 MARLUCE CARNEIRO DA FONSECA ARAÚJO NETA 33 Classifi cado

21 GILVANIA FREIRE MORORÓ DE SÁ 32 Classifi cado

22 LAURA HELENA SOARES DA COSTA 32 Classifi cado

23 MARIA NEISE VASCONCELOS GOMES NETA 32 Classifi cado

24 KAREN VIEIRA DE MELO 31,5 Classifi cado

25 JESSIKA PAMELA DE CARVALHO PEREIRA 31 Classifi cado

26 ANATIELLE MAIARA MARTINS SERIANO 31 Classifi cado

27 MARIA LUÍSA PALHANO COSTA 31 Classifi cado

28 HELOÍSA SILVA MARCELINO 31 Classifi cado

29 MARIA LUIZA MIRANDA TAVARES 31 Classifi cado

30 VANESSA FELIX DE SOUSA 30,5 Classifi cado

31 THAÍS EDUARDA LIMA DA SILVA 30,5 Classifi cado

32 ANDRÉ EDUARDO BEZERRA DE CARVALHO 30 Classifi cado

33 NATHALIA FERREIRA DA SILVA 30 Classifi cado

34 CAMILA TATIANE SILVA 29 Classifi cado

35 RAYANNE MARQUES NASCIMENTO 29 Classifi cado

36 NATHALIA ESTEVAO PRADO 29 Classifi cado

37 MARIA HELOYSA DO NASCIMENTO SILVA 29 Classifi cado

38 BARBARA COELHO NERY LIMA BARROS 28,5 Classifi cado

39 MÁRCIA KELLY BEZERRA COSTA 28 Classifi cado

40 RODRIGO RAMOS DOS SANTOS 28 Classifi cado

4. Resultado Final do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Classifi cados pela seguinte 
ordem: Função / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.

FUNÇÃO: DIREITO – PNE
VAGAS: 02

ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1 RAFAEL ALVES PEREIRA 31,5 Classifi cado

2 GABRIEL VITTO PEREIRA DA COSTA 12 Classifi cado

5. Resultado Final do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Classifi cados pela seguinte 
ordem: Função / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.

FUNÇÃO: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
VAGAS: 05

ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
1 ANTÔNIO WILSON JÚNIOR RAMALHO LACERDA 36 Habilitado
2 DANIEL DE QUEIROZ CAVALCANTI 25 Habilitado
3 ARTHUR VILAR DE QUEIROZ PIRES 23 Habilitado
4 DAVI CORDEIRO ANDRADE 19 Habilitado
5  CECÍLIA DORNELAS DE OLIVEIRA 18 Habilitado

VAGAS CADASTRO DE RESERVA:20*
1 GUSTAVO HENRIQUE MAIA DIAS 16 Habilitado
2 JAYANNE LAYSA CRUZ MORAIS 15,5 Habilitado
3 RUTH DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA 15 Habilitado
4 JOAO PAULO RODRIGUES MARINHO DE OLIVEIRA 15 Habilitado
5 JULIÊTA  ARAÚJO DE FRANÇA 14 Habilitado
6 LUCAS MARTINS DE LIMA OLIVEIRA 14 Habilitado

7 GUILHERME LUIZ RIBEIRO BATISTA 13 Habilitado
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https://v4h.page.link/n57t. A reunião foi conduzida pelo Presidente Substituto do COPAM, Dr. 
Marcelo Antonio C. Cavalcanti de Albuquerque, cumprindo o disposto na Pauta da 702ª Reunião 
Ordinária, que passou a análise do Item 01 – Abertura da Sessão e verifi cação do “QUÓRUM”, 
momento em que foi confi rmada a presença dos seguintes Conselheiros: Engº Itaragil Venâncio 
Marinho – SUDEMA, Adv. Daniel Torres Figueira de Lucena - SUDEMA, Engª Maria Christina Vicen-
te Vasconcelos – SUDEMA, Engº José Humberto de A. G. Filho – SUDEMA, Engº Clayriston Souza 
Alves – SUDEMA, Engº Corjesu Paiva dos Santos – CREA, Adv. Ítalo Ricardo Amorim Nunes – SU-
DEMA, Engº Eloizio Henrique H.Dantas – SUDEMA, Adv. Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP, Geolª 
Maria do Carmo Rodrigues de Medeiros – CREA, Geogº Euzivan Lemos Alves – CREA, Engª Cláudia 
Coutinho da Nóbrega – ABES, Adm. Pedro Patrício de Souza Júnior – SEDAP, Engª Lígia Maria de 
Medeiros Silva – APAN, Engº João Bosco Burgos Costa – CREA, Arqº Artur Medeiros Vieira Rodrigues 
– IPHAEP, Engº Júlio Saraiva Torres – FIEP, Promotor de Justiça do Estado da Paraíba/MPPB Dr. Ra-
niere da Silva Dantas. Item 2 – Discussão da Ata da 701ª Reunião Ordinária: Item 2.1. Votação da 
Ata da 701ª Reunião Ordinária. A Ata foi aprovada por maioria, com abstenção da Conselheira Lígia 
Maria de Medeiros Silva. Item 3 - Leitura e Discussão do Expediente: O Presidente Substituto do 
COPAM, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, concedeu posse ao Conselheiro Titular 
da SUDEMA, o Advogado Daniel Torres Figueira de Lucena; também registrou a presença dos convi-
dados Goldie Coutinho R. Veríssimo, Carolina Queiroz Sátiro, Danilo Augusto S. do Nascimento e 
Maria Aparecida Correia de Assis. Item 4 – Ordem do dia: Item 4.1. Análise das Licenças Emitidas 
pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante no Relatório incluído na Convocação 
da 702ª Reunião Ordinária. O relatório foi aprovado, por maioria, no que concernem as licenças: LO 
Nº 959/2020 - VITROX COMERCIO DE VIDROS LTDA - ME - SUDEMA - 2020-002485/TEC/LO-
0588; AA Nº 983/2020 - AUTO POSTO BOM JESUS LTDA - SUDEMA - 2020-002534/TEC/AA-
6246; LO Nº 1039/2020 - CIRNE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-002380/
TEC/LO-0567; LO Nº 1040/2020 - PEDRO ROMÃO NETO ME - SUDEMA - 2020-003069/TEC/
LO-0670; LO Nº 1047/2020 - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - SUDEMA - 2019-004979/TEC/
LO-9496; LO Nº 1052/2020 - CAMAR - CAMARAO MARICULTURA LTDA - SUDEMA - 2020-
002530/TEC/LO-0591; AA Nº 1090/2020 - L. ARAUJO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - 
SUDEMA - 2020-002679/TEC/AA-6254; LS Nº 1115/2020 - JOSE SILVESTRE DO NASCIMENTO 
FILHO - SUDEMA - 2020-003119/TEC/LS-0437; AA Nº 1120/2020 - CÍCERA DO SOCORRO DOS 
SANTOS BALBINO (AUTO POSTO J. B.) - SUDEMA - 2020-003243/TEC/AA-6280; LP Nº 
1161/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - SUDEMA - 2020-003210/TEC/LP-3344; LI 
Nº 1177/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA - SUDEMA - 2020-002555/TEC/LI-7306; LI 
Nº 1188/2020 - CONSTRUTORA MASHIA LTDA - SUDEMA - 2020-002868/TEC/LI-7328; LI Nº 
1402/2020 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP - SUDEMA - 2020-
005848/TEC/LI-7451; LO Nº 1408/2020 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
- CEHAP - SUDEMA - 2020-004427/TEC/LO-0844; LO Nº 1419/2020 - DIGNA CENTRAL DE 
VELÔRIOS E SOMATOCONSERVAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-003125/TEC/LO-0695; LI Nº 
1479/2020 - UFV PB I LOCACAO DE EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA - SUDEMA - 
2020-005240/TEC/LI-7428; LO Nº 1499/2020 - RODRIGO RICARTI FRADE - SUDEMA - 2020-
004544/TEC/LO-0851; LI Nº 1525/2020 - FARO ENERGY DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DE 
PROJETOS LTDA - SUDEMA - 2020-002652/TEC/LI-7319; LA Nº 1552/2020 - LAGOA 1 ENERGIA 
RENOVAVEL S.A - SUDEMA - 2020-006443/TEC/LA-0968; LO Nº 1615/2020 - JOSÉ PEREIRA DE 
SOUZA - SUDEMA - 2020-003854/TEC/LO-0786; LO Nº 1626/2020 - WMS SUPERMERCADOS 
DO BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-005730/TEC/LO-0971; LO Nº 1627/2020 - RECICLAGEM 
LIBERDADE LTDA - SUDEMA - 2020-002649/TEC/LO-0604; LO Nº 1635/2020 - POSTO ALTER-
NATIVA DE COMBUSTIVEL E SERVIÇOS LTDA - SUDEMA - 2020-006566/TEC/LO-1087; LO Nº 
1647/2020 - BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA - SUDEMA - 2020-007410/
TEC/LO-1167; LO Nº 1656/2020 - ADEMIR COMERCIO DE GAS EIRELI - ME - SUDEMA - 2020-
003157/TEC/LO-0701; LI Nº 1661/2020 - CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRU-
TURAS S.A - SUDEMA - 2020-007164/TEC/LI-7503; LO Nº 1670/2020 - LIDER COMERCIO DE 
GAS EIRELI-EPP - SUDEMA - 2020-003106/TEC/LO-0684; LI Nº 1674/2020 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEICAO - SUDEMA - 2020-007210/TEC/LI-7507; LO Nº 1677/2020 - LIN-
DEMBERG OLIVEIRA NÓBREGA - SUDEMA - 2020-003574/TEC/LO-0763; AA Nº 1679/2020 - 
POSTO NOBERTO LTDA - SUDEMA - 2020-003466/TEC/AA-6287; LO Nº 1709/2020 - POLI X 
INDUSTRIA DE MATERIAL PLASTICO E RECICLAGEM LTDA-ME - SUDEMA - 2020-003400/
TEC/LO-0745; LO Nº 1726/2020 - TRANSNACIONAL - TRANSPORTE NACIONAL DE PASSA-
GEIROS LTDA - SUDEMA - 2020-005905/TEC/LO-0996; LO Nº 1727/2020 - UNIDAS TRANSPOR-
TE E TURISMO LTDA - SUDEMA - 2020-005911/TEC/LO-0999; LO Nº 1728/2020 - UNIDAS 
VEICULOS E SERVIÇOS LTDA - SUDEMA - 2020-005908/TEC/LO-0997; LO Nº 1729/2020 - SAN-
TA MARIA TRANSPORTES E FRETAMENTOS LTDA - SUDEMA - 2020-005910/TEC/LO-0998; LO 
Nº 1730/2020 - FERNANDO LUCIO DE OLIVEIRA - SUDEMA - 2020-008856/TEC/LO-1393; LO 
Nº 1774/2020 - GITTANNA KEILA DA SILVA - SUDEMA - 2020-004654/TEC/LO-0869; LO Nº 
1775/2020 - FALCONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - SUDEMA - 2020-007720/
TEC/LO-1218; LO Nº 1805/2020 - MARCOS ANTONIO BEZERRA PEREIRA - SUDEMA - 2020-
008144/TEC/LO-1289; LO Nº 1806/2020 - MARCOS ANTONIO BEZERRA PEREIRA - SUDEMA 
- 2020-008146/TEC/LO-1290; LO Nº 1812/2020 - KW SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E INCOR-
PORAÇÕES EIRELI - SUDEMA - 2020-004640/TEC/LO-0864; AA Nº 1819/2020 - OITI COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-006818/TEC/AA-6359; LO Nº 1822/2020 - JOSE 
CAVALCANTE DOS SANTOS (MADEREIRA CAVALCANTE) - SUDEMA - 2020-003074/TEC/
LO-0671; LO Nº 1833/2020 - RESIDENCIAL CRISTO REDENTOR CONSTRUÇÕES SPE LTDA. 

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

A T A
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA

ATA DA 702ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COPAM
REALIZADA EM 23/02/2021

Aos vinte e três dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte um, às oito horas e trinta mi-
nutos, os Conselheiros do COPAM dirigiram-se a sala virtual disponibilizada, através do link 

8 EMMANUEL MENDES ALVES 13 Habilitado
9 EWERTON NEVES DE SALES 13 Habilitado
10 KLISMANN DE OLIVEIRA BARROS 12 Habilitado
11 TIAGO COELHO DA SILVA CRUZ 11 Habilitado

* Não houve candidatos aprovados sufi cientes para as vagas do cadastro de reserva.

6.Resultado Final do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Classifi cados pela seguinte 
ordem: Função / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.

FUNÇÃO: ARQUIVOLOGIA
VAGAS: 07

ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1 MARIA DO SOCORRO FERNANDES OLIVEIRA 47 Habilitado

2 LIDIA SANTOS DO NASCIMENTO GOMES 38 Habilitado

3 GABRIELA LOURENÇO DO VALE 35 Habilitado

4 MARIA EDUARDA DOS SANTOS SILVA 34,5 Habilitado

5 ANA CAROLINA SOARES SANTOS 34 Habilitado

6 IGOR LIMA DOS SANTOS 29 Habilitado

7 NATASHA ROSANA SILVA SANTOS 28,5 Habilitado

VAGAS CADASTRO DE RESERVA: 14
1 MARIA LUCINEIDE FERREIRA DE ARRUDA SILVE 28 Habilitado
2 CAROLINA ROCHA 28 Habilitado
3 REBECA KELLY LIMA VIEIRA 27 Habilitado
4 CAMILLA FERNANDA CLEMENTE DE SOUZA 26 Habilitado
5 EMERSON BARBOSA DIAS 26 Habilitado
6 POLLYANNA BATISTA MAIA ALVES 25,5 Habilitado
7 FLAVIANA SOARES DE LIMA 23 Habilitado
8 NAYRA PEREIRA LIMA 23 Habilitado
9 JAIR GOMES FRANCA TRINDADE 22,5 Habilitado
10 ROSANE MARQUES DE SANTANA 22,5 Habilitado
11 DEBORA MOANA DIAS DA SILVA 22 Habilitado
12 RENATHA ALVES DE LIMA LIRA 22 Habilitado
13 GRAZIELA BARBOSA GOMES DE MELO 21 Habilitado
14 MANDEMBERG GOLZIO NAVARRO 20 Habilitado

7. Resultado Final do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Classifi cados pela seguinte 
ordem: Função / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.

FUNÇÃO: CIÊNCIAS CONTÁBEIS
VAGAS: 04

ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
1 LUCINEA IZAIAS DE SOUZA 49 Habilitado
2 FLÁVIA SILVA DOS SANTOS 33 Habilitado
3 MARIA ISAURA DA COSTA NETA 32 Habilitado
4 DANTES GOMES DA SILVA JUNIOR 30,5 Habilitado

VAGAS CADASTRO DE RESERVA: 06
1 GIOVANI LOPES CAVALCANTI DE ANDRADE 23 Habilitado
2 EDSON FERREIRA DE ARAÚJO 23 Habilitado
3 EDILMA RAISSA LOURENCO DE SOUSA 21,5 Habilitado
4 ANA BEZERRA CAVALCANTI 20,5 Habilitado
5 RICARDO HENRIQUE CAVALCANTI DUNDA MACHADO 20 Habilitado
6 LEYLIANE MAMEDE BEZERRA DA SILVA 19,5 Habilitado

8. Os candidatos além das vagas oferecidas para o cadastro de reserva foram eliminados e não 
fi guram no Resultado Final deste Processo Seletivo.

João Pessoa, 17 de março de 2021.
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Ivanilda Matias Gentle – Presidente
Marlene Rodrigues da Silva – ESPEP 

Thamires de Lima Felipe Nunes – ESPEP 
Cláudia Cristina Patrício Pereira – PBPREV

Frederico Augusto Cavalcanti  Bernardo – PBPREV
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RIVADOS DE PETROLEO CHABOCÃO LTDA - SUDEMA - 2020-005167/TEC/AA-6328; LO Nº 
2143/2020 - ELIEZER PEDRO DA SILVA (LAVA-JATO DO MORENO) - SUDEMA - 2020-003000/
TEC/LO-0657; LI Nº 2144/2020 - AUTO POSTO LP LTDA - SUDEMA - 2020-007429/TEC/LI-7517; LI 
Nº 2145/2020 - ROCHA MENDES CONSTRUÇÕES LTDA - SUDEMA - 2020-007581/TEC/LI-
7527; LA Nº 2146/2020 - S.VELOSO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - SUDEMA - 2019-
007941/TEC/LA-0934; AA Nº 2147/2020 - BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - SUDEMA 
- 2020-008379/TEC/AA-6402; AA Nº 2148/2020 - POSTO DE COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS 
SANTO ANTONIO LTDA - SUDEMA - 2020-007872/TEC/AA-6393; AA Nº 2151/2020 - LIQUIGAS 
DISTRIBUIDORA S/A - SUDEMA - 2020-003064/TEC/AA-6274; LO Nº 2152/2020 - POSTO DE 
COMBUSTÍVEIS FEITOSA LTDA - SUDEMA - 2020-007829/TEC/LO-1237; LO Nº 2153/2020 - GFT 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 2020-010890/TEC/LO-1632; LI Nº 
2154/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - SUDEMA - 2020-004556/TEC/LI-
7396; LO Nº 2158/2020 - CATOLÉ DO ROCHA GÁS LTDA - SUDEMA - 2020-004996/TEC/LO-
0905; LO Nº 2159/2020 - SHEILA JEANE DOS SANTOS SILVA MORAES - ME - SUDEMA - 2020-
005232/TEC/LO-0931; LO Nº 2162/2020 - LABORATORIO DE PESQUISAS MÉDICAS LTDA. - 
SUDEMA - 2020-005769/TEC/LO-0985; LO Nº 2164/2020 - POSTO TRÊS LAGOAS COM. E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - SUDEMA - 2020-005952/TEC/LO-1000; LP Nº 2167/2020 - SKY 
ENERGY PARTICIPACOES LTDA - SUDEMA - 2020-005720/TEC/LP-3368; LOP Nº 2168/2020 - 
JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO - SUDEMA - 2020-000177/TEC/LOP-0443; LI Nº 2171/2020 - 
K.M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-008664/TEC/
LI-7560; LO Nº 2172/2020 - SUCONOR S.A. - SUDEMA - 2020-004048/TEC/LO-0809; LO Nº 
2173/2020 - AGRO INDUSTRIAL LAGOA VERDE LTDA - SUDEMA - 2020-005718/TEC/LO-
0969; LO Nº 2174/2020 - ROCHA E COSTA MINERAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-001333/TEC/
LO-7233; LO Nº 2176/2020 - ARNOBIO FIRMINO DA SILVA & CIA LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-
003248/TEC/LO-0722; LO Nº 2177/2020 - ARNOBIO FIRMINO DA SILVA & CIA LTDA - EPP - 
SUDEMA - 2020-006495/TEC/LO-1080; LO Nº 2178/2020 - ARNOBIO FIRMINO DA SILVA & CIA 
LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-006583/TEC/LO-1091; LO Nº 2179/2020 - ARNOBIO FIRMINO DA 
SILVA & CIA LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-004374/TEC/LO-0838; LO Nº 2180/2020 - V J T VA-
LENTE FILHO - SUDEMA - 2020-004934/TEC/LO-0893; LO Nº 2181/2020 - CONGREGAÇÃO 
CRISTÃ NO BRASIL - SUDEMA - 2020-005529/TEC/LO-0953; LO Nº 2182/2020 - THIAGO DOU-
GLAS DA SILVA ALVES - SUDEMA - 2020-008839/TEC/LO-1391; LO Nº 2183/2020 - COMETA 
COMERCIO DE CEREAIS LTDA - SUDEMA - 2020-008695/TEC/LO-1373; LP Nº 2184/2020 - PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CUBATI - SUDEMA - 2020-011277/TEC/LP-7664; LO Nº 2186/2020 - 
CONSTRUTORA DATERRA LTDA - SUDEMA - 2020-007488/TEC/LO-1172; LI Nº 2187/2020 - 
NOVA SANTA LUZIA SERVIÇOS E EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- ME - SUDEMA 
- 2018-007634/TEC/LI-6417; AA Nº 2188/2020 - GL - POSTO DE COMBUSTÍVEL LTDA - SUDEMA 
- 2020-009206/TEC/AA-6411; LO Nº 2189/2020 - COMPANHIA DE CIMENTO DA PARAIBA - CCP 
- SUDEMA - 2020-002692/TEC/LO-0617; LI Nº 2190/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS 
DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-008594/TEC/LI-7559; AA Nº 2191/2020 - RBC COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-010153/TEC/AA-6435; AA Nº 2193/2020 - POSTO DE 
COMBUSTIVEL SOARES E SANTOS SS LTDA - SUDEMA - 2020-010682/TEC/AA-6454; AA Nº 
2194/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-009985/TEC/
AA-6430; AA Nº 2195/2020 - POSTO DE COMBUSTIVEL BELO HORIZONTE LTDA - SUDEMA 
- 2020-010877/TEC/AA-6465; AA Nº 2197/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PA-
RAIBA - SUDEMA - 2020-009566/TEC/AA-6418; LI Nº 2198/2020 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA 
INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2019-000482/TEC/LI-6565; LO Nº 2200/2020 - 
ANA LUCIA ARAUJO DA SILVA - SUDEMA - 2020-005599/TEC/LO-0963; LI Nº 2204/2020 - SIER-
RA II CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS SPE LTDA - SUDEMA - 2020-010788/TEC/LI-
7645; LI Nº 4/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-009168/
TEC/LI-7584; AA Nº 5/2021 - ROSA MARIA LOPES DE CALDAS CIRILO - SUDEMA - 2020-010779/
TEC/AA-6463; AA Nº 6/2021 - ML TRANSPORTES EIRELI - SUDEMA - 2019-007596/TEC/AA-
6100; LO Nº 7/2021 - LIMA TRANSPORTES LTDA - SUDEMA - 2020-006725/TEC/LO-1098; LO 
Nº 9/2021 - PORTLOG TRANSPORTES LOGISTICA INTEGRADA LTDA - SUDEMA - 2020-008391/
TEC/LO-1326; LI Nº 10/2021 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-001465/TEC/LI-7238; LI Nº 12/2021 - CAGEPA- CIA.DE 
AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-009698/TEC/LI-7598; LI Nº 14/2021 - CA-
GEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-009376/TEC/LI-7589; LO Nº 
22/2021 - UNIDAS VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA - SUDEMA - 2019-005649/TEC/LO-9642; LI 
Nº 58/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-011082/TEC/
LI-7659; LO Nº 64/2021 - LUIZ CARLOS DE SOUZA SOARES DE AMORIM - SUDEMA - 2020-
000914/TEC/LO-0337; LI Nº 91/2021 - AUTO POSTO JK LTDA - SUDEMA - 2020-005414/TEC/
LI-7435; LO Nº 99/2021 - SUCATA HAVEL LTDA-ME - SUDEMA - 2020-009333/TEC/LO-1442; LO 
Nº 103/2021 - COMERCIO DE GAS IMPERIAL LTDA - SUDEMA - 2020-008760/TEC/LO-1381; LO 
Nº 105/2021 - FRANCISCA IREMÁ RODRIGUES-ME - SUDEMA - 2020-008663/TEC/LO-1370; LO 
Nº 109/2021 - HELIO GLAUBER GONÇALVES - SUDEMA - 2019-001325/TEC/LO-8748; LO Nº 
178/2021 - GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUDEMA - 2021-000736/TEC/LO-1821. 4.2. 
Apresentação de Diretrizes da NA 101. Relator: Marcelo Antônio Carreira Cavalcanti de Albu-
querque – Presidente Substituto do COPAM. O Presidente Substi tuto do Copam, Dr. Marcelo Antô-
nio Carreira Cavalcanti de Albuquerque, explicou que não se trata de aprovação da NA 101; que o Co-
missão Técnica nomeada pelo COPAM, composta por 6 (seis) membros, sendo 2 (dois) membros da 
SUDEMA, 2 (dois) membros do CREA e 2 (dois) membros da Sociedade Civil Organizada, está reali-

- SUDEMA - 2020-006330/TEC/LO-0025; LO Nº 1853/2020 - DISTAL - DISTRIBUIDORA AMERI-
CA LATINA S/A - SUDEMA - 2020-006088/TEC/LO-1013; LO Nº 1872/2020 - VITAL E SOARES 
LTDA-ME - SUDEMA - 2020-006180/TEC/LO-1038; LI Nº 1874/2020 - CELL SITE SOLUTIONS 
- CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A - SUDEMA - 2020-007165/TEC/LI-3384; LI Nº 1891/2020 - 
CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A - SUDEMA - 2020-007103/TEC/
LI-3376; LI Nº 1892/2020 - CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A - 
SUDEMA - 2020-007132/TEC/LI-3380; LO Nº 1896/2020 - DELANGE MARIA QUEIROZ EIRELI-
-EPP - SUDEMA - 2020-004101/TEC/LO-0818; LO Nº 1902/2020 - ROCHA VIANA COMERCIO 
DE PETROLEO LTDA - SUDEMA - 2020-005600/TEC/LO-0964; LO Nº 1907/2020 - MILENA ROSY 
SANTOS DA SILVA - SUDEMA - 2020-005097/TEC/LO-0915; LO Nº 1913/2020 - KIMASSA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-005899/TEC/LO-0995; LI 
Nº 1917/2020 - HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
- SUDEMA - 2020-008105/TEC/LI-7538; LO Nº 1920/2020 - JAKELINE GOMES NOBRE - SUDE-
MA - 2020-003176/TEC/LO-0705; LI Nº 1922/2020 - HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTU-
RA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - SUDEMA - 2020-007211/TEC/LI-7508; LP Nº 1931/2020 - DISA 
ECO INDUSTRIAL - SERVIÇOS E COMERCIO DE RESIDUOS PLASTICOS EIRELI - SUDEMA 
- 2020-007317/TEC/LP-3391; LO Nº 1933/2020 - ETEVEPA SERVICOS DE INSPECAO VEICULAR 
LTDA - SUDEMA - 2020-004421/TEC/LO-0841; LO Nº 1936/2020 - COMPANHIA ESTADUAL DE 
HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP - SUDEMA - 2020-004978/TEC/LO-0902; LO Nº 1949/2020 - 
POLYCARPO LAYME NETO - ME - SUDEMA - 2020-008759/TEC/LO-1380; LI Nº 1966/2020 - CELL 
SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A - SUDEMA - 2020-007456/TEC/LI-
7520; LO Nº 1978/2020 - A. CANDIDO & CIA LTDA - SUDEMA - 2020-008575/TEC/LO-1355; LO 
Nº 2000/2020 - PADARIA E MERCEARIA SHALON LTDA - SUDEMA - 2020-006353/TEC/LO-
1051; LO Nº 2004/2020 - ZILMA LIMA SILVA - SUDEMA - 2020-005207/TEC/LO-0927; LO Nº 
2007/2020 - JD COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME - SUDEMA - 2020-006085/TEC/
LO-1012; LO Nº 2012/2020 - M. BEZERRA CAVALCANTI E CIA LTDA - SUDEMA - 2020-003250/
TEC/LO-0723; LO Nº 2017/2020 - PAGELAR - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MONTAGENS DE 
MÓVEIS LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-007925/TEC/LO-1256; LI Nº 2023/2020 - SEIRHMA-SEC.
DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2020-008326/TEC/LI-7550; LO 
Nº 2031/2020 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-009183/TEC/LO-1425; LO 
Nº 2034/2020 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-009305/TEC/LO-1435; LO 
Nº 2036/2020 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-009405/TEC/LO-1452; LO 
Nº 2037/2020 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-009181/TEC/LO-1424; LO 
Nº 2038/2020 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-009172/TEC/LO-1423; LO 
Nº 2041/2020 - CONCREARTE SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA - SUDEMA - 2020-002675/
TEC/LO-0611; LO Nº 2047/2020 - JACKELINE NAZARE MONTEIRO RAMOS - SUDEMA - 2020-
007729/TEC/LO-1219; LP Nº 2050/2020 - LUZIA 2 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA - 2020-
004468/TEC/LP-3354; LO Nº 2054/2020 - DONATO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 
- SUDEMA - 2020-007501/TEC/LO-1176; LO Nº 2059/2020 - MARKLEBSON SILVA POMBO-EPP 
- SUDEMA - 2020-002899/TEC/LO-0644; LO Nº 2064/2020 - ITABERA CONSTRUCAO E INCOR-
PORACAO LTDA - SUDEMA - 2020-007856/TEC/LO-1241; LO Nº 2065/2020 - SHOPPING CENTER 
TAMBIÁ LTDA - SUDEMA - 2020-007080/TEC/LO-1137; LI Nº 2068/2020 - SEIRHMA-SEC.DE 
EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2020-008240/TEC/LI-7547; LO Nº 
2069/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-007973/TEC/
LO-1263; LI Nº 2070/2020 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. 
- SUDEMA - 2020-010335/TEC/LI-7622; LO Nº 2071/2020 - GOMES DE LIMA CONSTRUCOES E 
INCORPORACOES LTDA - SUDEMA - 2020-009308/TEC/LO-1436; LI Nº 2072/2020 - CLIP - 
CONSTRUCOES LOGISTICA E INCORPORACOES DA PARAIABA LTDA - SUDEMA - 2020-
009567/TEC/LI-7596; LO Nº 2073/2020 - ALLIANCE SELETTO E RESERVA CONSTRUCOES SPE 
LTDA - SUDEMA - 2020-009502/TEC/LO-1459; LO Nº 2074/2020 - FRANCISCO JULIAN LINS 
FILHO - SUDEMA - 2020-002963/TEC/LO-0652; LO Nº 2076/2020 - FRANCISCO MARCELIO DE 
LIMA - ME - SUDEMA - 2020-003008/TEC/LO-0659; LO Nº 2079/2020 - SÃO FRANCISCO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. - SUDEMA - 2020-009890/TEC/LO-
1510; LI Nº 2081/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA - SUDEMA - 
2020-010454/TEC/LI-7629; LO Nº 2083/2020 - POSTO DE COMBUSTÍVEL SANTA CRUZ EIRELI 
- SUDEMA - 2020-005439/TEC/LO-0945; LO Nº 2084/2020 - EMBRACO-EMPRESA BRASILEIRA 
DE CONSTRUÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-008978/TEC/LO-1404; LO Nº 2086/2020 - JMC MI-
NERAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-002978/TEC/LO-0653; LO Nº 2128/2020 - RENATO DE LIMA 
SILVA - SUDEMA - 2020-007655/TEC/LO-1203; LO Nº 2129/2020 - RAMONNA THATTIANY DE 
MORAIS ARAÚJO - SUDEMA - 2020-010004/TEC/LO-1520; LO Nº 2132/2020 - CRIL EMPREEN-
DIMENTO AMBIENTAL LTDA - SUDEMA - 2020-004160/TEC/LO-0823; AA Nº 2133/2020 - POS-
TO ALTERNATIVA DE COMBUSTIVEL E SERVIÇO LTDA. - SUDEMA - 2020-009740/TEC/AA-
6423; LI Nº 2134/2020 - POSTO ALTERNATIVA DE COMBUSTÍVEL E SERVIÇO LTDA (POSTO 
OPÇÃO) - SUDEMA - 2020-009209/TEC/LI-7585; LO Nº 2135/2020 - AUTO FLEX COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-008387/TEC/LO-1325; LI Nº 2136/2020 - PARAI-
BA PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR LTDA - SUDEMA - 2020-010438/TEC/LI-7627; LO Nº 
2137/2020 - DN CONSTRUÇÕES LTDA - SUDEMA - 2020-008889/TEC/LO-1398; LI Nº 2138/2020 - 
VILLA CAPRI III CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES SPE LTDA - SUDEMA - 2020-010424/
TEC/LI-7625; LO Nº 2139/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA 
- 2020-003951/TEC/LO-0795; AA Nº 2140/2020 - VANGUARDA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO VIARIA LTDA - SUDEMA - 2020-008578/TEC/AA-6405; AA Nº 2142/2020 - DE-
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA
Gabinete da Superintendência

AVISO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAIBA – DETRAN/PB, 
através de seu Diretor Superintendente, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a quem 
possa interessar, que tem publicado EDITAL DE NOTIFICAÇÃO aos proprietários de veículos apre-
endidos por este órgão de trânsito, em Portal na internet do Detran/PB, acessível através do endereço 
www.detran.pb.gov.br, no link Leilões, na forma do disposto no parágrafo §1° do Art. 5º da Resolução 
623 – CONTRAN. 

João Pessoa, 16 de Março de 2021.
AGAMENON VIEIRA DA SILVA

Diretor Superintendente

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. - EPC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Pelo presente edital, os membros do Conselho de Administração e, nos termos do art. 132 e 133 da 
Lei Federal n.º 6.404/76, convocam Assembleia Geral Ordinária para o dia 25 de março, às 09h30min 
(09h30min), devendo ocorrer de forma não presencial, por via eletrônica.

zando os aprimoramentos necessários na minuta da NA 101, documento esse que também já havia sido 
enviado anteriormente para conhecimento de todos os Conselheiros a época da formação dessa Comis-
são Técnica. Disse ainda que as servidoras da SUDEMA, Goldie Coutinho R. Veríssimo e Carolina 
Queiroz Sátiro, fariam uma apresentação naquele momento para que fi casse claro como a NA 101 en-
contra-se estruturada a fi m de facilitar o entendimento de todos. Após a apresentação e discussão entre 
os Conselheiros presentes, o Presidente Substituto do Copam, Dr. Marcelo Antônio Carreira Cavalcanti 
de Albuquerque, enfatizou que aqueles que possuam contribuições fundamentadas para aprimoramento 
da Norma Administrativa 101 poderiam levar a conhecimento de quaisquer dos integrantes da Comissão 
Técnica; disse também que quaisquer outros aprimoramentos de normas poderiam ser levados a conhe-
cimento da SUDEMA objetivando futura discussão no COPAM, e com o intuito de melhoria constante. 
Item 5 – Franqueamento da Palavra. Item 6 - Encerramento dos Trabalhos. A Secretária Executiva 
do COPAM encerrou a 702ª Reunião Ordinária, agradecendo a presença de todos e convocando para a 
703ª Reunião Ordinária que ocorrerá no dia 09 de Março de 2021. Assim sendo, eu ____________________ 
Joanna Regis Nóbrega, Secretária Executiva do COPAM e da sessão, lavrei a presente Ata, que é 
assinada por mim e pelos Conselheiros.

Deusdete Queiroga Filho

Presidente do COPAM

Marcelo Antonio C.Cavalcanti de Albuquerque

Presidente Substituto do COPAM

Joanna Regis Nóbrega

Secretária Executiva do COPAM
Corjesu Paiva dos Santos

Conselheiro – CREA

Raimundo Nonato L.de Sousa

Cons. Suplente – CREA

Ítalo Ricardo Amorim Nunes

Conselheiro – SUDEMA

Samara Galvão da Silva

Cons. Suplente – SUDEMA

Conselheiro – CREA
João Alberto S. de Souza

Cons. Suplente – CREA

Itaragil Venâncio Marinho

Conselheiro – SUDEMA

Clayriston Sousa Alves

Cons. Suplente – SUDEMA
João Bosco Burgos Costa

Conselheiro – CREA

Hércules Cunha

Cons. Suplente – CREA

Maria Chiristina V.Vasconcelos

Conselheiro – SUDEMA

José Humberto de A.G.Filho

Cons. Suplente – SUDEMA
Diego Nunes Valadares

Conselheiro – CREA

 Euzivan Lemos Alves

Cons. Suplente – CREA

Daniel Torres Figueira de Lucena

Conselheiro – SUDEMA

Priscila Marsicano Soares Negri

Cons. Suplente – SUDEMA
Maria do Carmo R. de 

Medeiros

Conselheiro – CREA

Walderley Mendes Diniz

Cons. Suplente – CREA

Eloizio Henrique H.Dantas

Conselheiro – SUDEMA

Umbelino J.Peregrino de Albu-

querque

Cons. Suplente – SUDEMA
Arthur Martins M. Navarro

Conselheiro – IBAMA

Geandro Guereiro Pantoja

Cons. Suplente – IBAMA

Cláudia Coutinho da Nóbrega

Conselheiro – ABES

Luciano da Nóbrega Pereira

Cons. Suplente – ABES
Gúbio Mariz Timóteo 

Filho

Conselheiro - IPHAEP

Artur Medeiros V. Rodrigues

Cons. Suplente – IPHAEP

Emanuel Vieira Gonçalves

Conselheiro – CIEP

Maria do Socorro de Brito Silva

Cons. Suplente – CIEP

Júlio Saraiva Torres

Conselheiro – FIEP

Manoel G.dos Santos Neto

Cons. Suplente – FIEP

Ligia Maria de Medeiros

Conselheiro – APAN

João Batista da Silva

Cons. Suplente – APAN
Raniere da Silva Dantas

Conselheiro - MPPB
Cons. Suplente – MPPB

Efraim de Araújo Morais

Conselheiro - SEDAP

Pedro Patrício de Souza Júnior

Cons. Suplente - SEDAP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Empresa Paraibana de
Comunicação S/A - EPC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Companhia Docas
da Paraíba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DEASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, Dra Gilmara Pereira Temó-
teo, asseguradono que dispõe a Lei 6.404/76 e Lei 13.303/2016, respectivamente, bem como disposição do 
Estatuto Social, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, a se realizar no dia 29/03/2021(segunda-feira) às 16h,por 
videoconferência, apartir da sala de reuniões da Companhia Docas do Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Presidente João Pessoa, s/n, Centro, Cabedelo – Paraíba – CEP: 58.100-100, a fi m de que se possa 
apreciar a seguinte pauta:
EM CARÁTER ORDINÁRIO: 
a) Tomada das contas da Diretoria e do Conselho de Administração, examinando, discutindo e votando 
as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31/12/2020;
b) Deliberar sobre a destinação do resultado líquido do último exercício fi ndo; e
c) Eleger os membros do Conselho Fiscal.
EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO: 
a) Análise e aprovação da atualização do Estatuto Social da Docas/PB;
Informações Gerais: 
Os acionistas, seu representante legal ou procurador, deverão comparecer na sede da Companhia Docas 
da Paraíba, no prazo de até 30 (trinta) minutos antes do início da reunião, munido de documento hábil 
de sua identifi cação, considerando o que segue:
I) Comprovante de qualidade de acionista da Companhia Docas da Paraíba e da sua posição acionária, 
expedido por instituição fi nanceira depositária ou por agente de custódia;
II) Na hipótese de representação por procuração, a via original do instrumento de mandato devidamente 
formalizado, assinado e com reconhecimento de fi rma do acionista outorgante;
III) Se o acionista for pessoa jurídica, além da procuração deverão ser entregues cópias autenticadas 
do contrato/estatuto da pessoa jurídica representada, comprovante de eleição dos administradores e das 
pessoas que concederam a procuração.
Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral Ordinária ora convocada, 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia Docas da Paraíba.

Cabedelo-PB, 17/03/2021
Gilmara Pereira Temoteo

Diretora Presidente da DOCAS/PB

Ordem do Dia:
1) Apreciação do balanço patrimonial e demais demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social 
fi ndo em 31 de dezembro de 2020;
2) Apresentação da Carta Anual;
3) Eleição do Conselho Fiscal, conforme estabelecido no art. 22 do Estatuto Social da EPC S.A.;
4) Outros assuntos de interesse da Empresa.
Aviso ao acionista: Comunicamos ao Senhor Acionista, que se encontra à disposição, na sede social 
da empresa, no endereço supracitado, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76.

João Pessoa-PB, 17 de março de 2021.
Lúcio Landim Batista da Costa

Representante do Acionista Estado da Paraíba e Presidente do Conselho de Administração


